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 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Aviso n.º 6221/2023

Sumário: 2.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Melgaço.

Manuel Batista Calçada Pombal, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, torna público, nos 
termos e para os efeitos do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que por deliberação da Assembleia Municipal, na sua sessão de 30 de dezembro 
de 2022, foi aprovada a 2.ª revisão do Plano Diretor de Melgaço.

Para efeitos de eficácia, manda publicar a deliberação, bem como o regulamento, a planta 
de Ordenamento com as plantas anexas que dela fazem parte integrante, Planta de Zonamento 
Acústico, Planta de Ordenamento — Salvaguardas, Planta de Ordenamento — Programação, 
Planta de Ordenamento — Estrutura Ecológica Municipal e Planta de Ordenamento — Planta de 
património classificado e inventariado cultural, arquitetónico e arqueológico e a planta de condicio-
nantes com as plantas anexas que dela fazem parte integrante, Planta de perigosidade de incêndio 
rural — classes alta e muito alta e Planta das áreas percorridas por incêndios nos últimos 25 anos 
e Planta de redes de defesa contra incêndios

Este Plano entra em vigor no dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República.

1 de fevereiro de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Manoel Batista Calçada Pombal.

Deliberação

A Assembleia Municipal de Melgaço, na sua sessão ordinária de 30 de dezembro de 2022, 
deliberou por unanimidade, aprovar a 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Melgaço, nos termos 
e para os efeitos da alínea h), do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 se setembro.

1 de fevereiro de 2023. — A Presidente da Assembleia Municipal, Maria de Fátima Teixeira 
Pereira Esteves.

Regulamento do Plano Diretor Municipal de Melgaço

TÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Natureza e âmbito territorial

1 — O presente regulamento faz parte integrante do plano diretor municipal de Melgaço, adiante 
designado por PDMM, constituindo uma síntese da estratégia de desenvolvimento e ordenamento 
local, integrando as opções de âmbito nacional e regional com incidência na respetiva área de 
intervenção, cujo limite é expresso na planta de ordenamento.

2 — O PDMM reveste a natureza de regulamento administrativo, sendo as suas disposições 
de cumprimento obrigatório, quer para intervenções de iniciativa pública, quer de iniciativa privada 
ou cooperativa.

Artigo 2.º

Objetivos

1 — O PDMM define o modelo de estrutura espacial de todo o território municipal, estabele-
cendo as principais regras a que deve obedecer a ocupação, uso e transformação do solo na área 
abrangida pelo PDMM.
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2 — São objetivos gerais do PDMM:

a) Apoiar o desenvolvimento económico, social e cultural do concelho para uma utilização 
racional dos recursos do território com vista à melhoria da qualidade de vida das populações;

b) Promover uma gestão de recursos do território que proteja os seus valores, compatibilizando-
-os com a ocupação, uso e transformação do solo pretendida.

3 — O PDMM visa concretizar, também, um conjunto de objetivos estratégicos e instrumen-
tais que serviram de base à estratégia de desenvolvimento e planeamento, divididos em quatro 
eixos:

a) Proteção e valorização do património natural e paisagístico;
b) Promoção de uma política de ordenamento do território sustentável;
c) Desenvolvimento das potencialidades turísticas do concelho apostando na diversidade de 

oferta e qualidade;
d) Desenvolvimento de uma economia competitiva, inovadora e solidária.

Artigo 3.º

Composição do PDMM

1 — O PDMM é constituído pelos seguintes elementos:

a) Regulamento;
b) Planta de ordenamento, com as plantas anexas que dela fazem parte integrante:

i) Planta de Zonamento Acústico;
ii) Planta de Ordenamento — Salvaguardas;
iii) Planta de Ordenamento — Programação;
iv) Planta de Ordenamento — Estrutura Ecológica Municipal;
v) Planta de Ordenamento — Planta de património classificado e inventariado: cultural, arqui-

tetónico e arqueológico.

c) Planta de condicionantes, com as plantas anexas que dela fazem parte integrante:

i) Planta de perigosidade de incêndio rural — classes alta e muito alta;
ii) Planta das áreas percorridas por incêndios nos últimos 25 anos;
iii) Planta de redes de defesa contra incêndios.

2 — O PDMM é acompanhado pelos seguintes elementos:

a) Estudos de caracterização e de diagnóstico do território municipal;
b) Relatório de fundamentação da delimitação das áreas urbanas;
c) Relatório do plano;
d) Relatório ambiental;
e) Programa de execução, plano de financiamento e fundamentação da sustentabilidade 

económico -financeira;
f) Planta de enquadramento regional;
g) Planta da situação existente;
h) Planta dos recursos geológicos;
i) Estudos e plantas de caracterização de infraestruturas:

i) Rede de abastecimento de água;
ii) Rede de drenagem de águas residuais;
iii) Rede elétrica;
iv) Rede viária.
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j) Estudos e plantas dos recursos agrícolas e florestais:

i) RAN e estudos que fundamentam a sua delimitação;
ii) Regime florestal e estudos que fundamentam a sua delimitação;
iii) Plano municipal de defesa da floresta contra incêndios (PMDFCI).

k) Estudos e plantas dos recursos ecológicos:

i) REN e estudos que fundamentam a sua delimitação.

l) Planta de património classificado e inventariado: cultural, arquitetónico e arqueológico;
m) Planta de equipamentos e empreendimentos turísticos;
n) Mapa de ruído;
o) Carta educativa;
p) Planta e relatório dos compromissos urbanísticos, com a listagem com a indicação dos 

projetos de arquitetura aprovados, licenças admissão de comunicações prévias ou autorizações 
de operações urbanísticas emitidas, bem como das informações prévias favoráveis em vigor;

q) Participações recebidas em sede de discussão pública e relatório de ponderação das par-
ticipações.

r) Ficha de dados estatísticos.

Artigo 4.º

Relação com outros Instrumentos de Gestão Territorial

1 — Incidem sobre o território municipal os seguintes planos, que vinculam as entidades 
públicas:

a) Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, designado por PNPOT, publi-
cado pela Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro;

b) Plano de Ordenamento do Parque Nacional da Peneda Gerês, designado por POPNPG, 
publicado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 11 -A/2011, de 4 de fevereiro;

c) Plano de Ordenamento das Albufeiras do Touvedo e Alto Lindoso, designado por POATAL, 
publicado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 27/2004, de 8 de março;

d) Programa Regional de Ordenamento Florestal de Entre Douro e Minho, designado por PROF 
EDM, publicado pela Portaria n.º 58/2019, de 11 de fevereiro na sua redação atual, retificada pela Decla-
ração de Retificação n.º 14/2019, de 12 de abril e alterada pela Portaria n.º 18/2022 de 05 de janeiro;

e) Plano Nacional da Água, designado por PNA, publicado pelo Decreto -Lei n.º 76/2016 de 9 
de novembro;

f) Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Minho e Lima (RH1), designado por PGRH 
Minho e Lima (RH1), publicado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 52/2016, de 20 de 
setembro;

g) Plano Rodoviário Nacional 2000, designado por PRN 2000, publicado pelo Decreto -Lei 
n.º 222/98, de 17 de julho;

h) Plano Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais — RCM n.º 45 A/2020, em 16 de junho;
i) Plano Setorial da Rede Natura 2000, designado por PSRN 2000, enquadrado pelo Artigo 8.º do 

Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 49/2005 de 24/4, tendo 
sido aprovado com a publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 115 -A/2008, de 21 de julho;

j) Plano de Ordenamento do Parque Nacional da Peneda Gerês, designado por POPNPG, 
publicado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 11 -A/2011, de 4 de fevereiro;

k) Plano de Ordenamento das Albufeiras do Touvedo e Alto Lindoso, designado por POATAL, 
publicado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 27/2004, de 8 de março;

l) O Plano Setorial da Rede Natura 2000, designado por PSRN 2000.

2 — Está em vigor na área do município o seguinte plano municipal de ordenamento do terri-
tório que vincula as entidades públicas e os particulares:

a) Plano de urbanização da zona empresarial de Alvaredo, designado por PUZEA, publicado 
pelo Aviso n.º 16658 -B/2019, de 17 de outubro.
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3 — Estão ainda em vigor na área do município, vinculando direta e imediatamente os parti-
culares:

a) O Programa Regional de Ordenamento Florestal de Entre Douro e Minho, designado por 
PROF EDM, publicado pela Portaria n.º 58/2019, de 11 de fevereiro na sua redação atual, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 14/2019, de 12 de abril e alterada pela Portaria n.º 18/2022 de 05 
de janeiro, no que diz respeito à elaboração dos planos de gestão florestal, normas de intervenção 
nos espaços florestais, e limites de área a ocupar por eucalipto.

4 — No PDM são ainda asseguradas a programação e concretização das políticas com inci-
dência territorial assumidas pelos programas e planos de âmbito supramunicipal.

Artigo 5.º

Definições

1 — Para além das definições constantes da legislação em vigor, e para esclarecimento de 
alguma terminologia utilizada neste regulamento, são estabelecidas as seguintes:

a) Colmatação: edifício novo ou ampliação de edifício existente que preenche o vazio da frente 
urbana, situado entre dois edifícios contíguos e confinantes com a mesma via pública, ou no fecho 
de uma frente urbana, em que a distância entre estes dois edifícios, ou entre o último edifício da 
frente urbana e o limite da via pública concorrente não é superior a 50 m;

b) Nível de Pleno Armazenamento (NPA): cota máxima a que pode realizar -se o armazenamento 
de água na albufeira (na albufeira de Touvedo, o NPA corresponde à cota de 50 m e, na albufeira 
do Alto Lindoso, o NPA corresponde à cota 338m);

c) Zona de proteção da albufeira: faixa terrestre de proteção da albufeira, com uma largura de 
500 m, medida na horizontal, contada a partir do NPA;

d) Zona reservada: faixa terrestre marginal à albufeira, compreendida na zona de proteção, 
com uma largura de 50 m, contada a partir do NPA.

TÍTULO II

Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública

Artigo 6.º

Identificação

Sobre o território municipal impendem as seguintes servidões administrativas e restrições de 
utilidade pública, as quais, quando representáveis cartograficamente, estão identificadas na planta 
de condicionantes e respetivos anexos:

1 — Recursos hídricos:

a) Domínio Hídrico:

i) Leito e Margens das Águas Fluviais;
ii) Albufeira Classificada;
iii) Zona Terrestre de Proteção;
iv) Zona Reservada da Zona Terrestre de Proteção.

2 — Recursos geológicos:

a) Concessão hidromineral HM 26 e respetivo perímetro de proteção, publicado pela Porta-
ria 69/2000 de 17 de fevereiro;
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b) Captações de Águas Subterrâneas para Abastecimento Público:

i) Perímetro de Proteção de Captação de Água Subterrânea.

3 — Recursos agrícolas e florestais:

a) Reserva agrícola nacional;
b) Regime florestal parcial:

i) Perímetro florestal das serras do Soajo e Peneda;
ii) Parque Nacional da Peneda -Gerês

c) Perigosidade de incêndio rural — classes alta e muito alta;
d) Povoamentos de sobreiro e azinheira percorridos por incêndios nos últimos 25 anos;
e) Espécies florestais protegidas — sobreiro, azinheira e azevinho espontâneo.
f) Árvores e arvoredo de interesse público.
g) Posto de vigia da RNPV “Cabeça de Pito”, código 25 -03;
h) Áreas estratégicas de mosaicos de gestão de combustíveis.

4 — Recursos ecológicos:

a) Reserva Ecológica Nacional:

i) Reserva Ecológica Nacional;
ii) Área Excluída de Reserva Ecológica Nacional.

b) Rede Natura 2000

i) Zona Especial de Conservação Peneda/Gerês;
ii) Zona Especial de Conservação Rio Minho;
iii) Zona de Proteção Especial da serra do Gerês;

c) Parque Nacional da Peneda -Gerês.

5 — Património cultural:

a) Monumento nacional;
b) Imóvel de interesse público;
c) Imóveis em vias de classificação;
d) Zonas de proteção ao património classificado e em vias de classificação;
e) Zona especial de proteção.

6 — Infraestruturas básicas:

a) Rede elétrica de média tensão e corredores de proteção;
b) Rede elétrica de alta tensão e corredores de proteção;
c) Drenagem de Águas Residuais:

i) Coletor de águas residuais.

7 — Infraestruturas de transporte e comunicações:

a) Estradas nacionais;
b) Estradas nacionais desclassificadas;
c) Estradas e caminhos municipais;
d) Marcos geodésicos;
e) Feixes hertzianos FH Monção/Melgaço (Roussas)/Melgaço. 
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Artigo 7.º

Regime de uso, ocupação e transformação do solo

1 — Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública, a 
disciplina de uso, ocupação e transformação de solo é regulada pelas disposições aplicáveis às 
categorias de espaço previstas no PDMM, sem prejuízo da legislação e das disposições vincula-
tivas específicas de cada servidão administrativa e restrição de utilidade pública.

2 — Caso se identifiquem desfasamentos ou omissões entre a representação gráfica do domí-
nio hídrico na Planta de Condicionantes e a realidade física do território, aplicar -se-á às linhas de 
água existentes todas as disposições referentes à servidão administrativa, pelo que na instrução 
dos pedidos de informação prévia, licenciamento e das comunicações prévias deve ser avaliada 
a área de intervenção da operação em função do existente no sítio e lugar.

Artigo 8.º

Regime da Rede Natura 2000 fora do PNPG

1 — A ocupação, uso e transformação do solo, nas áreas abrangidas pelas servidões e res-
trições referidas no artigo anterior, obedece ao disposto na legislação aplicável cumulativamente 
com as disposições do Plano que com elas não sejam conflituantes.

2 — No território municipal inserido em Rede Natura 2000 não coincidente com o Parque 
Nacional da Peneda -Gerês as ações a desenvolver devem garantir a conservação dos habitats e 
das populações das espécies de acordo com as orientações do Anexo IV.

3 — De modo a manter, e promover, o estado de conservação favorável dos valores naturais 
de interesse comunitário, são interditas, nas áreas integradas na Rede Natura 2000 não coinci-
dentes com o PNPG as seguintes ações, atividades ou projetos:

a) A deposição de resíduos líquidos e sólidos, de inertes e de materiais de qualquer natu-
reza, o lançamento de efluentes sem tratamento prévio e adequado, de acordo com as normas 
em vigor;

b) A instalação de indústrias poluentes;
c) Exploração de recursos geológicos, fora das áreas de exploração consolidada, descritas 

na planta de ordenamento;
d) A promoção de projetos, ações ou atividades que produzam novos impactes negativos nas 

áreas alvo de recuperação paisagística e ambiental.

4 — Com o objetivo de manter e/ou promover a conservação dos valores naturais de interesse 
comunitário, nas áreas integradas na Rede Natura 2000 não coincidente com o PNPG são condi-
cionadas e dependentes de parecer do ICNF, I. P., as seguintes ações, atividades e usos do solo:

a) A realização de novas edificações ou ampliação de existentes relacionadas com a atividade 
pecuária na área abrangida pela Rede Natura 2000;

b) As alterações à morfologia do solo, ainda que decorrentes das normais atividades agrícolas 
e florestais, sempre que estas acentuem o declive existente ou prevejam a execução de muros 
de contenção com altura superior a 1 m;

c) A alteração do uso atual dos terrenos das zonas húmidas, bem como as alterações à sua 
configuração e topografia;

d) A abertura de novas vias de comunicação, ferroviária, rodoviária, ciclável ou pedonal, bem 
como o alargamento das existentes, desde que situadas fora dos perímetros urbanos e aglome-
rados rurais;

e) A construção ou alteração de infraestruturas de eletricidade e telefónicas, aéreas ou 
subterrâneas, de telecomunicações, de transporte de gás natural ou de outros combustíveis, de 
saneamento básico e de aproveitamento de energias renováveis ou similares fora dos perímetros 
urbanos e aglomerados rurais;
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f) A prática de atividades motorizadas organizadas e competições desportivas fora dos perí-
metros urbanos e aglomerados rurais;

g) A prática de montanhismo;
h) A reintrodução de espécies indígenas da fauna e da flora selvagens.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e com o mesmo objetivo, são ainda con-
dicionadas a parecer do ICNF, I. P. as ações, atividades ou projetos constantes do anexo V ao 
presente regulamento.

Artigo 9.º

Captações de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento público
sem perímetros de proteção publicados

1 — As captações de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento público de água 
para consumo humano, sem perímetros de proteção publicados, de aglomerados populacionais 
com mais de 500 habitantes ou cujo caudal de exploração seja superior a 100m3/dia seguem o 
disposto no Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

2 — Todas as captações de água subterrânea destinadas ao abastecimento público de água 
para consumo humano, sem perímetros de proteção publicados, são abrangidas pelo disposto no 
diploma referido no n.º anterior, no que diz respeito à delimitação das zonas de proteção imediata, 
estando estas definidas na Planta de Ordenamento.

TÍTULO III

Uso do Solo

CAPÍTULO I

Classificação e Qualificação do Solo

SECÇÃO I

Solo Rústico e Urbano

Artigo 10.º

Classificação do solo

De acordo com o delimitado na planta de ordenamento, a classificação do solo para a de-
terminação do destino básico dos terrenos assenta na distinção e consideração de solo rústico e 
de solo urbano.

Artigo 11.º

Qualificação do Solo Rústico

A qualificação do solo rústico compreende as seguintes categorias e subcategorias, que se 
encontram devidamente delimitadas na planta de ordenamento:

1 — Espaços agrícolas;
2 — Espaços florestais:

a) Espaços florestais de conservação;
b) Espaços florestais de proteção;
c) Espaços florestais de produção;
d) Espaços mistos de uso silvícola e agrícola;
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3 — Espaços naturais e paisagísticos;
4 — Aglomerados rurais:

a) Aglomerados rurais;
b) Aglomerados rurais de interesse patrimonial:

i) Aglomerados rurais de interesse parcial;
ii) Aglomerados rurais de interesse total;

5 — Espaços de exploração de recursos energéticos e geológicos.

Artigo 12.º

Qualificação do Solo Urbano

A qualificação do solo urbano compreende as seguintes categorias e subcategorias:

1 — Espaços centrais;
2 — Espaços habitacionais;
3 — Espaços urbanos de baixa densidade;
4 — Espaços verdes;
5 — Espaços de uso especial:

a) Espaços de equipamentos;
b) Espaços turísticos;

6 — Espaços de atividades económicas;

a) Espaços agroindustriais;
b) Espaços de acolhimento empresarial;
c) Espaços de comércio e serviços.

SECÇÃO II

Parque Nacional da Peneda -Gerês

Artigo 13.º

Âmbito e Objetivos

1 — A área do PNPG encontra -se identificada na Planta de Ordenamento e de Condicionan-
tes do Plano, constando o seu regime de salvaguarda e regras de gestão do respetivo plano de 
ordenamento.

2 — A área do PNPG integra áreas prioritárias para a conservação da natureza, sujeitas a 
diferentes níveis de proteção e uso, cujo regime é estabelecido no Título VIII, sem prejuízo das 
disposições específicas previstas na qualificação do solo do presente regulamento que com aquele 
regime de proteção sejam compatíveis.

CAPÍTULO II

Disposições Comuns

Artigo 14.º

Compatibilidade de usos e atividades

Consideram-se usos compatíveis os que não comprometam a afetação funcional da cate-
goria do solo correspondente, nem a sustentabilidade das condições ambientais e urbanísticas 
existentes.
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Artigo 15.º

Usos e atividades interditos ou incompatíveis

1 — São interditos, em todo o concelho, os seguintes usos e atividades:

a) Instalação de depósitos e parques de sucata, de veículos ou de produtos explosivos, à 
exceção de depósitos de gás;

b) Exploração de recursos geológicos e minerais, exceto a colheita de pedra solta para re-
cuperação de estruturas e infraestruturas existentes, e a exploração de recursos hidrogeológicos 
e geotérmicos;

c) Que deem lugar a qualquer tipo de lançamento de águas residuais industriais ou de uso 
doméstico e de outros resíduos líquidos poluentes e não devidamente tratados, nas linhas de 
água, no solo ou no subsolo;

d) Onde ocorra a deposição, abandono ou depósito indevido de resíduos de qualquer atividade 
que comprometa a qualidade do ar, da água e do solo.

2 — Consideram -se usos incompatíveis, em função da sua localização, as utilizações, ocu-
pações ou atividades que:

a) Configurem intervenções que contribuam para a descaraterização ambiental e para a 
desqualificação estética da envolvente ou prejudiquem a salvaguarda e valorização do património 
natural e construído;

b) Correspondam a outras situações de incompatibilidade que a lei geral considere como tal.

3 — As razões de incompatibilidade descritas no n.º 2 podem ser razão suficiente de recusa 
de licenciamento, aprovação ou autorização, e dependem de dever especial de fundamentação.

Artigo 16.º

Índices urbanísticos

Quando o prédio integre categorias ou subcategorias de espaço distintas, com diferentes 
regimes de edificabilidade, devem os mesmos ser observados nas respetivas áreas das frações 
do prédio onde se aplicam.

Artigo 17.º

Inserção urbanística e paisagística

1 — As operações urbanísticas situadas em áreas não disciplinadas por planos de pormenor 
ou por operações de loteamento devem demonstrar a correta inserção urbanística e paisagística, 
dependendo de dever especial de fundamentação, com base nos PMOT ou regulamentos em 
vigor.

2 — Excecionalmente, quando a topografia o justifique e dependendo da solução arquitetó-
nica adotada, poderá ser admitido mais um piso abaixo da cota de soleira, mantendo o número 
máximo de pisos definido em cada categoria de solo.

Artigo 18.º

Zonas non aedificandi de estradas e caminhos

1 — A zona non aedificandi de estradas ou caminhos é o espaço confinante com as vias 
públicas em relação às quais se verificam proibições ou condicionantes à edificação, construção, 
transformação, ocupação e uso do solo.

2 — As novas construções terão que distar ao eixo da via:

a) Na EN(M)202 as distâncias previstas na legislação em vigor;
b) Na rede primária, 8 m para volume edificado e 5 m para sistemas de vedação;
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c) Na rede secundária, 6 m para volume edificado e 5 m para sistemas de vedação;
d) Na rede terciária e caminhos municipais, 5 m para volume edificado e 4 m para sistemas 

de vedação.

3 — Poderão ser admitidas distâncias diferentes das estabelecidas no número anterior desde 
que devidamente justificadas e fundamentadas através de meios adequados, numa extensão que 
demonstre:

a) Os alinhamentos existentes na via;
b) A continuidade da proposta na envolvente;
c) Garantia das condições de circulação e visibilidade.

4 — Sem prejuízo do disposto na lei geral, poderão ser admitidas distâncias diferentes das 
estabelecidas no n.º 2 quando se tratem de construções não delimitadas por paredes como tan-
ques, piscinas, pérgulas e telheiros, ou muros situados em taludes cuja topografia ou a constitui-
ção material impeça o cumprimento dessas distâncias, desde que devidamente fundamentadas 
e justificadas através de meios adequados.

Artigo 19.º

Estacionamento

1 — As obras de construção ou as de ampliação superior a 50 % da área de construção original 
ficam condicionadas à provisão de lugares de estacionamento privado, dentro do respetivo lote ou 
parcela, suficiente para responder às suas próprias necessidades em função do número de fogos, 
das atividades previstas e do número previsível de utentes, nos termos mínimos seguintes:

a) Habitação — tipologia unifamiliar e coletiva: 1 lugar/fogo;
b) Serviços — área útil de acesso ao público < 500 m2: 1 lugar/50m2;
c) Serviços — área útil de acesso ao público  500 m2: 1 lugar/25m2;
d) Comércio — área útil de acesso ao público < 100 m2: 1 lugar/30m2;
e) Comércio — área útil de acesso ao público  100 m2: 1 lugar/25m2;
f) Lares de idosos: 1 lugar por funcionário + 1 lugar/100m2 de área destinada ao público;
g) Estabelecimentos de restauração e bebidas — área útil de acesso ao público < 100 m2:

1 lugar/50m2;
h) Estabelecimentos de restauração e bebidas — área útil de acesso ao público  100 m2:

1 lugar/25m2;
i) Indústria e/ou Armazém — área de construção < 1000 m2: 1 lugar/150m2 de área de cons-

trução;
j) Indústria e/ou Armazém — área de construção  1000 m2: 1 lugar/200m2 de área de cons-

trução e 1 lugar para pesados/1000m2, sempre que seja razoável exigi -lo, face às dimensões da 
parcela.

2 — Excetuam -se das alíneas c) e d) do número anterior as seguintes tipologias de serviços:

a) Recinto de espetáculos e desportivos: 1 lugar/25m2 de área de construção;
b) Empreendimentos turísticos: as mínimas estabelecidas na legislação aplicável a cada 

tipologia de empreendimento;
c) Para os empreendimentos turísticos cuja dotação de estacionamento não se encontra 

prevista em legislação específica, considera -se que esta deve ser igual ou superior a 30 % das 
unidades de alojamento;

d) No caso dos Parques de Campismo e Caravanismo deve ser previsto um lugar de esta-
cionamento por cada 2 campistas.



N.º 59 23 de março de 2023 Pág. 464

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

3 — Admitem -se exceções à aplicação do previsto nos números anteriores, sem prejuízo da 
legislação específica aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando se verificar a impossibilidade técnica de prever o estacionamento no interior da 
parcela e não seja previsível que venha a prejudicar a circulação na envolvente;

b) Nas intervenções em património cultural imóvel classificado, em vias de classificação ou 
identificado na planta de património cultural, em que a previsão do estacionamento comprometa 
os valores a proteger ou colida com a regulamentação específica relativa à proteção.

Artigo 20.º

Regularizações no âmbito do RERAE (DL 165/2014)

As operações urbanísticas que se enquadrem no Regime Extraordinário de Regularização de 
Atividades Económicas (RERAE) e cujas atividades económicas tenham obtido decisão favorável 
ou favorável condicionada tomada em conferência decisória, podem ficar dispensadas do cum-
primento, parcial ou integral, das prescrições deste Plano que lhe sejam aplicáveis, nos termos 
definidos nas atas das conferências decisórias.

Artigo 21.º

Alteração de Uso de construções legalmente existentes

1 — São admissíveis as alterações ao uso das construções existentes que não se traduzam 
numa plena conformidade com a disciplina do PDMM, desde que sejam possíveis nos termos dos 
regimes legais das servidões administrativas ou restrições de utilidade pública eventualmente 
aplicáveis, sem prejuízo das disposições e da legislação específica, e desde que se verifique pelo 
menos uma das seguintes condições:

a) Quando resultem num desagravamento, ainda que parcial, das desconformidades verificadas 
quanto ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos e/ou às características de conformação física;

b) Quando permitam alcançar melhorias quanto à inserção urbanística e paisagística ou à 
qualidade arquitetónica da edificação, sem agravar qualquer das desconformidades referidas na 
alínea anterior.

2 — As alterações de uso que não impliquem alterações construtivas são admissíveis quando 
não agravem as desconformidades verificadas.

Artigo 22.º

Legalização de Edifícios e de Utilizações

1 — É possível a legalização de edifícios e utilizações, bem como autorizar alterações de 
utilização, quando haja divergência com os usos admitidos na área em que as mesmas se inte-
gram, desde que:

a) Seja verificada a sua existência através de cartografia que serviu de base à elaboração do 
presente PDMM ou através de outro meio legal de prova, que demonstre a sua existência anterior 
à referida cartografia;

b) Tal seja possível nos termos dos regimes legais das servidões administrativas ou restrições 
de utilidade pública eventualmente aplicáveis ao local e demais legislações aplicáveis;

c) Seja garantida a estabilidade e segurança das construções por técnico responsável que 
se responsabilize pelos aspetos estruturais da obra realizada.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, os ortofotomapas que servirem 
de base à atualização da referida cartografia, disponíveis nos serviços municipais, apresentam 
igual valor probatório.
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3 — Deverá ser demonstrada a correta inserção urbanística e paisagística, dependendo de 
dever de fundamentação, com base nos PMOT ou regulamentos em vigor.

4 — É autorizada a realização de obras de ampliação ou alteração de uso dos edifícios, nas 
condições acima mencionadas, sempre que as mesmas se demonstrem necessárias a assegu-
rar as condições mínimas de habitabilidade ou de viabilidade económica, até 50 % da área de 
implantação da preexistência.

5 — O prazo máximo para apresentar os pedidos de legalização de situações a realizar ao 
abrigo do presente procedimento especial será de 6 anos a contar da data de entrada em vigor 
deste PDMM, exceto para as edificações construídas antes da entrada em vigor do primeiro PDMM, 
que poderá ser de 10 anos, desde que dessa data até ao presente não tenham sofrido obras de 
alteração ou ampliação que devessem ter sido sujeitas a controlo prévio.

6 — Quando estejam em causa edificações afetas a atividades económicas licenciadas, podem 
ser legalizadas as ampliações necessárias ao cumprimento das exigências legais supervenientes.

7 — No título da legalização da utilização de edifícios constarão as normas legais e regula-
mentares não asseguradas.

Artigo 23.º

Requisitos de eficiência ambiental para empreendimentos turísticos

Os empreendimentos turísticos a instalar no concelho devem adotar as seguintes soluções:

a) Utilização de materiais permeáveis ou semipermeáveis nos espaços exteriores, apenas 
sendo admissíveis áreas impermeabilizadas se devidamente fundamentadas tecnicamente;

b) Soluções arquitetónicas adequadas ao clima e valorizadoras da paisagem e da identidade 
regional, com adequada inserção na envolvente e na morfologia do terreno;

c) Soluções paisagísticas valorizadoras do património natural do local e da envolvente, recor-
rendo a espécies autóctones ou outras adaptadas às condições edafoclimáticas do local e com 
maior capacidade de captura de carbono;

d) Tratamento adequado de águas residuais e reutilização de águas residuais e pluviais, 
nomeadamente em espaços verdes e jardins ou lavagem de pavimentos, e instalação de dispo-
sitivos que promovam a redução dos consumos de água nos edifícios e nos espaços exteriores, 
de acordo com os critérios do PNUEA e respetivos instrumentos operativos;

e) Adoção de meios de transporte “amigos do ambiente” e de medidas mitigadoras dos con-
sumos energéticos nos espaços exteriores e nos edifícios, designadamente através da instalação 
de equipamentos de maior eficiência energética, da adoção de sistemas solares passivos e da 
utilização de fontes de energia renovável;

f) Adoção de sistemas de separação de resíduos sólidos nos edifícios e espaços exteriores 
com vista ao respetivo tratamento e valorização.

TÍTULO IV

Solo Rústico

CAPÍTULO I

Disposições Comuns

Artigo 24.º

Caracterização

O solo rústico é aquele que, pela sua reconhecida aptidão se destine, nomeadamente, ao 
aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à conservação de valores naturais, culturais ou pai-
sagísticos, à exploração de recursos naturais, de recursos geológicos ou de recursos energéticos, 
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assim como o que se destina a espaços naturais e paisagísticos, culturais, de turismo, recreio e 
lazer ou à proteção de riscos, ainda que seja ocupado por infraestruturas, e aquele que não seja 
classificado como urbano.

Artigo 25.º

Condicionalismos à Edificação

1 — Os condicionalismos à construção de novos edifícios ou à ampliação de edifícios 
existentes observam o disposto no DL 82/2021 de 13 de outubro na sua redação atual, bem 
como as disposições do PMDFCI e Programas de Execução Municipal que com ele sejam 
compatíveis.

2 — Na área do PNPG sobrepõem -se ainda as disposições do respetivo Plano de Ordena-
mento vertidas no Título VIII do presente regulamento.

Artigo 26.º

Operações, atos e atividades inerentes e compatíveis

1 — Em solo rústico são admitidas, entre outras atividades inerentes:

a) Operações agrícolas, como ações de interesse vitivinícola e frutícola, que impliquem altera-
ção da topografia e construção de muros e patamares, para adaptação dos terrenos às culturas;

b) Operações silvícolas, como de florestação, reflorestação, exploração e proteção florestal, 
entre outras.

2 — Em solo rústico são consideradas compatíveis, entre outras, as seguintes operações, 
atos e atividades:

a) Atividades industriais de transformação de produtos agrícolas ou florestais;
b) Instalação de estabelecimentos de aquicultura;
c) A construção e requalificação de rede viária;
d) Depósitos de solos e rochas, nomeadamente em saibreiras e pedreiras desativadas, me-

diante prévia autorização municipal;
e) Instalação de infraestruturas de produção e transporte de energia e telecomunicações.
f) As tipologias de empreendimentos turísticos, nomeadamente os estabelecimentos ho-

teleiros associados a temáticas relacionadas com a saúde, desporto e turismo de natureza, 
o turismo no espaço rural, o turismo de habitação e os parques de campismo e caravanismo, 
bem como equipamentos e infraestruturas de suporte a atividades de recreio e lazer, e de 
animação turística;

g) Construção ou ampliação de habitação unifamiliar existente, apenas em aglomerados rurais;
h) Edifícios e estruturas relacionados com a atividade pecuária.

Artigo 27.º

Edifícios Anexos e outros

Em solo rústico, poderá ser admitida a construção de, no máximo, 2 edifícios anexos ou edi-
fícios que se destinem ao apoio agrícola, fumeiro e animais em regime de detenção caseira, com 
1 piso, exceto nos aglomerados rurais de interesse total, espaços florestais e espaços naturais e 
paisagísticos, onde não são permitidos, e desde que observe as seguintes condições:

a) Área máxima de implantação de cada um ou da soma dos dois não superior a 2/3 do 
edifício principal;

b) A altura máxima de 4 m.
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CAPÍTULO II

Espaços Agrícolas

Artigo 28.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os espaços agrícolas correspondem a terrenos com vocação agrícola ou pecuária e 
destinam-se predominantemente a essas atividades pelas suas aptidões atuais ou potenciais.

2 — Nos espaços agrícolas pretende -se o desenvolvimento das atividades agrícolas e pe-
cuárias, com base no aproveitamento do solo e demais recursos e nas condições biofísicas que 
garantam a sua fertilidade.

Artigo 29.º

Edificabilidade

Sem prejuízo dos artigos 8.º e 25.º e do Título VIII, nos espaços agrícolas é permitida a edi-
ficação que respeite os seguintes fins e critérios:

a) Ampliação de habitação unifamiliar legalmente existente:

i) Área máxima de implantação de 300m2, incluindo edifícios anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %, incluindo edifícios anexos;

b) Armazém de alfaias e produtos agrícolas afeto à exploração agrícola:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 30 %;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 50 %;
iii) Altura máxima de edificação de 5 m, exceto quando estejam em causa instalações técnicas 

especiais que comprovadamente exijam uma altura superior;

c) Edifício e estruturas relacionados com a atividade pecuária e industrial, compatíveis com 
o solo rústico, como tal identificados na legislação aplicável em vigor:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 30 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 50 %;
iii) Altura máxima de fachada de 7 m, exceto quando estejam em causa instalações técnicas 

especiais que comprovadamente exijam uma altura superior;
iv) Distância mínima de 500 m em relação ao perímetro urbano, para explorações pecuárias 

em regime intensivo;

d) Estufas ou conjuntos de estufas para fins exclusivamente agrícolas ou florestais, destinadas 
a criar o ambiente necessário à proteção de plantas ou a potenciar a produção:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 80 %;
ii) Índice máximo de impermeabilização do solo é de 90 %;

e) Empreendimento turístico e equipamento de utilização coletiva, como definidos no artigo 26.º:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 40 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 50 %;
iii) Número máximo de 3 pisos acima da cota de solteira, num total de 4 pisos;

f) Equipamentos e infraestruturas de suporte a atividades de recreio e lazer e animação tu-
rística, como tal identificados na legislação aplicável em vigor:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 40 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 50 %;
iii) Número máximo de 2 pisos acima da cota de solteira, num total de 3 pisos;
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g) Para outros usos compatíveis com o solo rústico, como tal identificados na legislação 
aplicável em vigor:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 20 %;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 50 %;
iii) Altura máxima de fachada de 7 m.

CAPÍTULO III

Espaços Florestais

SECÇÃO I

Disposições Comuns

Artigo 30.º

Caracterização

1 — Os espaços florestais correspondem aos terrenos ocupados com floresta, matos, pas-
tagens ou outras formações vegetais espontâneas, que se destinam predominantemente à pro-
dução florestal, silvopastorícia, pecuária, apicultura, caça e pesca nas águas interiores, recreio e 
valorização da paisagem, equilíbrio ambiental, conservação de habitats de espécies da fauna e 
da flora e de geomonumentos, defesa e enquadramento paisagístico.

2 — Os espaços florestais, conforme consta do anexo III a este regulamento, contemplam 
áreas das sub -regiões homogéneas Minho -Vez e Parque Nacional da Peneda-Gerês, integradas 
no PROF EDM, estando todas as intervenções nos espaços florestais subordinadas às disposições 
constantes no PROF EDM, para a respetiva sub -região homogénea.

Artigo 31.º

Edificabilidade

Sem prejuízo dos artigos 8.º e 25.º e do Título VIII, nos espaços florestais é permitida a edi-
ficação que respeite os seguintes fins e critérios:

a) Ampliação de habitação unifamiliar legalmente existente e cujas obras se destinem a ga-
rantir condições mínimas de habitabilidade para a tipologia existente, até um máximo de 60 % da 
área da construção legalmente existente;

b) Edifício destinado a arrumos de alfaias e produtos agrícolas ou afetos à exploração agrícola:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 30 %;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %;
iii) Altura máxima de edificação de 5 m;
iv) Poderão ser ultrapassados os parâmetros fixados na subalínea ii. quando se destinem 

exclusivamente a garantir condições mínimas para instalação de equipamento técnico que com-
provadamente o exija;

c) Edifício e estruturas relacionados às atividades pecuária e industrial, compatíveis com o 
solo rústico, como tal identificados na legislação aplicável em vigor:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 10 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %;
iii) Altura máxima de fachada de 7 m, exceto quando estejam em causa instalações técnicas 

especiais que comprovadamente exijam uma altura superior;
iv) Distância mínima de 500 m em relação ao perímetro urbano, para explorações pecuárias 

em regime intensivo;
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d) Estufas ou conjuntos de estufas para fins exclusivamente agrícolas ou florestais, destinadas 
a criar o ambiente necessário à proteção de plantas ou a potenciar a produção:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 50 %;
ii) Índice máximo de impermeabilização do solo de 60 %;

e) Empreendimentos turísticos e equipamentos de utilização coletiva, como definidos no 
artigo 26.º:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 20 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %;
iii) Número máximo de 3 pisos acima da cota de soleira, num total de 4 pisos;

f) Equipamentos e infraestruturas de suporte a atividades de recreio e lazer, e de animação 
turística:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 20 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %;
iii) Número máximo de 2 pisos acima da cota de soleira, num total de 3 pisos;

SECÇÃO II

Espaços Florestais de Conservação

Artigo 32.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os espaços florestais de conservação correspondem às áreas de uso ou vocação florestal 
com funções relevantes de conservação e integram, entre outras, as áreas de RN2000 cujo uso 
dominante seja florestal, nas quais devem ser privilegiadas as normas e modelos de silvicultura 
por função de conservação de habitats, de espécies de fauna e da flora e geomonumentos defi-
nidas no PROF EDM, sem prejuízo da perspetiva multifuncional para os espaços florestais deste 
programa.

2 — Os espaços florestais de conservação devem contribuir para a manutenção da diversidade 
biológica e genética e de geomonumentos e destinam -se à conservação de habitats classificados, 
à conservação de espécies da flora e da fauna protegida, à conservação de geomonumentos e à 
conservação dos recursos genéticos.

SECÇÃO III

Espaços Florestais de Proteção

Artigo 33.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os espaços florestais de proteção correspondem a áreas de uso e aptidão florestal 
sensíveis, abrangendo nomeadamente locais com riscos de erosão, coincidentes com o sistema 
REN, nas quais devem ser privilegiadas as normas e modelos de silvicultura por função de pro-
teção e as normas de aplicação localizada, áreas florestais sensíveis, designadamente ao risco 
de erosão definidas no PROF EDM, sem prejuízo da perspetiva multifuncional para os espaços 
florestais deste programa.

2 — Os espaços florestais de proteção devem contribuir para a manutenção das geocenoses 
e das infraestruturas antrópicas e destinam -se à proteção da rede hidrográfica, à proteção contra 
a erosão eólica, à proteção contra a erosão hídrica e cheias, à proteção microclimática e à pro-
teção ambiental, à proteção contra incêndios, à recuperação de solos degradados e à mitigação 
das alterações climáticas.
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SECÇÃO IV

Espaços Florestais de Produção

Artigo 34.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os espaços florestais de produção correspondem a áreas de uso e aptidão florestal 
destinadas ao aproveitamento do potencial dos recursos florestais para a produção de produtos 
lenhosos e não lenhosos, onde se privilegiam as normas e modelos de silvicultura por função de 
produção, tal como definidas no PROF EDM, sem prejuízo da perspetiva multifuncional para os 
espaços florestais deste programa.

2 — Os espaços florestais de produção devem contribuir para o bem -estar material da so-
ciedade e destinam -se à função de produção, que engloba a produção de madeira, a produção 
de biomassa para energia, a produção de cortiça, a produção de frutos e sementes e a produção 
de outros materiais vegetais e orgânicos.

SECÇÃO V

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Artigo 35.º

Caracterização e objetivos

Os espaços mistos de uso silvícola e agrícola correspondem a espaços ocupados por sistemas 
silvopastoris ou espaços mistos de uso silvícola alternado com agrícola e funcionalmente comple-
mentares, contribuindo para o desenvolvimento da silvopastorícia, da caça e da pesca em águas 
interiores e destinam -se a garantir, quer pelas suas aptidões atuais, quer potenciais, o suporte à 
caça e conservação das espécies cinegéticas, o suporte à pastorícia, o suporte à apicultura e o 
suporte à pesca em águas interiores.

CAPÍTULO IV

Espaços Naturais e Paisagísticos

Artigo 36.º

Caracterização e objetivos

1 — Os espaços naturais e paisagísticos compreendem:

a) As áreas de ambiente natural do POPNPG que integram as classificações de Proteção 
Parcial I e II e o plano de água do rio Minho com a sua margem na largura correspondente à 
respetiva galeria ripícola;

b) A área da albufeira do Alto Lindoso.

2 — Os espaços naturais e paisagísticos são áreas com maior valor natural e zonas sujeitas 
a regime de salvaguarda mais exigentes, identificadas nos programas das áreas protegidas ou 
no programa setorial da Rede Natura 2000, bem como áreas de reconhecido interesse natural e 
paisagístico, desde que em qualquer dos casos o seu uso dominante não seja agrícola, florestal 
ou de exploração de recursos geológicos. Integram também estes espaços, as zonas húmidas e as 
áreas naturais descobertas ou com vegetação esparsa, incluindo arribas ou escarpas e encontram-
-se delimitadas na planta de ordenamento.
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Artigo 37.º

Edificabilidade

Sem prejuízo do artigo 25.º e do Título VIII, nos espaços naturais e paisagísticos é permitida 
a edificação que respeite os seguintes fins e critérios:

a) Edifício destinado a arrumos de alfaias e produtos agrícolas ou afetos à exploração agrícola:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 30 %;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 50 %;
iii) Altura máxima de edificação de 5 m;
iv) Poderão ser ultrapassados os parâmetros fixados na subalínea ii) quando se destinem 

exclusivamente a garantir condições mínimas para instalação de equipamento técnico que com-
provadamente o exija;

b) Edifício e estruturas relacionados à atividade pecuária, como tal identificados na legislação 
aplicável em vigor:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 10 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 20 %;
iii) Altura máxima de fachada de 7 m, exceto quando estejam em causa instalações técnicas 

especiais que comprovadamente exijam uma altura superior;
iv) Distância mínima de 500 m em relação ao perímetro urbano, para explorações pecuárias 

em regime intensivo;

c) Empreendimentos turísticos e equipamentos de utilização coletiva compatíveis com o solo 
rústico, tal como definidos no artigo 26.º:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 20 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 30 %;
iii) Número máximo de 3 pisos acima da cota de soleira, num total de 4 pisos;

d) Equipamentos e infraestruturas de suporte a atividades de recreio e lazer, e de animação 
turística:

i) Índice de ocupação do solo máximo é de 20 %, incluindo anexos;
ii) Índice de impermeabilização do solo máximo de 30 %;
iii) Número máximo de 2 pisos acima da cota de soleira, num total de 3 pisos.

CAPÍTULO V

Aglomerados Rurais

Artigo 38.º

Identificação

Os aglomerados rurais constituem pequenos núcleos edificados, com funções habitacionais 
e de apoio a atividades localizadas em solo rústico.
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SECÇÃO I

Aglomerados Rurais

Artigo 39.º

Caracterização e objetivos

1 — Os aglomerados rurais compreendem pequenos núcleos populacionais em meio rural, 
que não estão dotados de todas as infraestruturas básicas.

2 — Os aglomerados rurais podem ser objeto de plano de pormenor específico na modalidade 
de plano de intervenção em espaço rural, que vise salvaguardar os principais valores culturais e 
naturais circundantes e uma correta inserção do aglomerado na paisagem.

Artigo 40.º

Edificabilidade

1 — Os aglomerados rurais destinam -se preferencialmente à construção de habitação gemi-
nada ou unifamiliar isolada.

2 — Poderão ser admitidos outros usos desde que não se afete negativamente a área en-
volvente do ponto de vista paisagístico e não criem condições de incompatibilidade com o uso 
dominante.

3 — O Índice de ocupação do solo máximo é de 50 %.
4 — O Índice de impermeabilização de solo máximo é de 70 %.
5 — A altura máxima de fachada de 7 m.

SECÇÃO II

Aglomerados Rurais de Interesse Patrimonial

SUBSECÇÃO I

Disposições Comuns

Artigo 41.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os aglomerados rurais de interesse patrimonial constituem conjuntos de espaços e 
edifícios de interesse arquitetónico, cultural e ambiental, brandas e inverneiras.

2 — O valor histórico e cultural destes sítios revela -se pela homogeneidade dos conjuntos de 
espaços e edifícios representativos da arquitetura popular e cujas características arquitetónicas 
da malha do aglomerado e do edificado importa preservar e transmitir às gerações futuras.

3 — Cada um destes sítios deve ser considerado como um todo, com as respetivas estruturas, 
espaços e edifícios, em processo de contínua evolução e mudança.

Artigo 42.º

Princípios de intervenção no património construído

1 — Nos aglomerados rurais de interesse patrimonial as intervenções devem respeitar os 
princípios e orientações internacionais, nomeadamente, as cartas sobre património arquitetónico.

2 — Nos aglomerados rurais de interesse patrimonial as intervenções deverão respeitar as 
orientações previstas em regulamento próprio.

3 — Uma intervenção de conjunto para fins turísticos, ou outros distintos da génese habita-
cional, depende da delimitação de uma Unidade de Execução.
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Artigo 43.º

Operações, atos e atividades inerentes e compatíveis

Nos aglomerados rurais de interesse patrimonial, para além do uso dominante, são admitidos 
os seguintes usos:

a) Turismo, como tal definido no artigo 26.º;
b) Atividades relacionadas com produtos locais;
c) Comércio e serviços;
d) Agricultura e pecuária.

Artigo 44.º

Atividades e operações interditas

Nos aglomerados rurais de interesse patrimonial é interdito:

a) Atividade pecuária, tal como identificada no regime do exercício da atividade pecuária, da 
classe 1 e da classe 2;

b) A demolição de qualquer construção, exceto quando:

i) Se demonstre que é tecnicamente inviável a realização de obras de conservação ou am-
pliação;

ii) Corresponda à remoção de elementos dissonantes;

c) A construção de edifícios num raio de 300 m em volta do aglomerado, à exceção dos que 
visem a viabilidade do conjunto para fins turísticos, ou os relacionados com a atividade pecuária.

SUBSECÇÃO II

Aglomerados Rurais de Interesse Parcial

Artigo 45.º

Identificação

Os aglomerados rurais de interesse parcial correspondem aos lugares de Aveleira, Travas-
sos, Fitoiro, Formarigo, Curral do Gonçalo, Portos de Cima, Portos de Baixo, Varziela, Laceiras, 
João Alvo, Barreiro, Podre, Assureira, Alagoa, Dorna, Entalada, Mareco, Ramisqueira e Bago de 
Baixo.

Artigo 46.º

Edificabilidade

1 — Nos aglomerados rurais de interesse parcial admitem -se novas construções que respei-
tem a volumetria e a altura das fachadas da envolvente, bem como o alinhamento com o conjunto 
em que se inserem.

2 — Para as novas construções destinadas a edifícios anexos, a implantação deverá ser 
recuada relativamente ao alinhamento da fachada tardoz do edifício principal e enquadrar -se na 
arquitetura tradicional do lugar.
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SUBSECÇÃO III

Aglomerados Rurais de Interesse Total

Artigo 47.º

Identificação

Os aglomerados rurais de interesse total correspondem aos lugares de Covelo, Mourim, 
Pontes e Bago de Cima.

Artigo 48.º

Edificabilidade

1 — Nos aglomerados rurais de interesse total são permitidas obras de reconstrução e 
alteração admitindo -se, excecionalmente, obras de ampliação necessárias para satisfação das 
condições mínimas de habitabilidade correspondentes à tipologia existente, até um máximo de 
60 % de área da construção legalmente existente.

2 — Nestes lugares é interdita a construção de novos edifícios, exceto quando correspondam 
a estruturas de apoio que visem viabilizar empreendimentos com caráter de conjunto, turísticos 
ou outros, desde que essas estruturas sejam complementares do edificado existente, devendo 
em todo o caso integrar -se de forma cuidada na envolvente.

CAPÍTULO VI

Espaços de Exploração de Recursos Energéticos e Geológicos

Artigo 49.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços de exploração de recursos energéticos e geológicos, infraestruturas e outras 
estruturas ou ocupações correspondem a espaços especialmente reservados a parques eólicos, 
sem prejuízo de outras ocupações às quais se reconheça interesse público municipal e especial 
relevância estratégica, não compatíveis com solo urbano e que não constituam fator de risco 
ambiental.

Artigo 50.º

Usos e atividades incompatíveis

Nos espaços de exploração de recursos energéticos e geológicos, infraestruturas e outras 
estruturas e ocupações não são permitidas quaisquer novas construções, de carácter definitivo 
ou precário, exceto as reconhecidas nos termos no artigo anterior.

Artigo 51.º

Edificabilidade

Nos espaços de exploração de recursos energéticos e geológicos, infraestruturas e outras es-
truturas e ocupações deve ser cumprido um índice de impermeabilização de solo máximo de 20 %.
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TÍTULO V

Solo Urbano

CAPÍTULO I

Disposições Comuns

Artigo 52.º

Caracterização

1 — Solo urbano corresponde ao que se encontra total ou parcialmente urbanizado ou edifi-
cado e, como tal, afeto à urbanização ou edificação, sendo constituído por áreas edificadas estru-
turadas em função da malha viária e das redes de infraestruturas, destinando -se essencialmente 
à localização de habitação, comércio e serviços, admitindo -se, no entanto, outras atividades que 
não criem condições de incompatibilidade com a atividade residencial.

2 — A edificação em solo urbano fica sujeita às regras estabelecidas no presente título, sem 
prejuízo das estabelecidas noutros planos municipais de ordenamento do território eficazes ou 
em alvarás de loteamento em vigor.

Artigo 53.º

Ocupações e atividades interditas

1 — Em todo o solo urbano, é interdita a atividade pecuária da classe 1 e 2, tal como iden-
tificada na legislação aplicável.

2 — Nos espaços centrais, de uso especial, espaços de atividades económicas e espaços 
verdes são interditas todas as classes de atividade pecuária, à exceção da de detenção caseira, 
tal como identificadas na legislação aplicável.

3 — À exceção dos espaços de agroindustriais e de acolhimento empresarial, é ainda interdita 
a ocupação por estabelecimentos industriais do tipo 1, que não a atividade agroalimentar que utilize 
matéria-prima de origem animal não transformada, de atividade que envolva a manipulação de 
subprodutos de origem animal ou de atividade de fabrico de alimentos para animais que careça de 
atribuição de número de controlo veterinário ou de número de identificação individual, nos termos 
da legislação aplicável.

4 — Áreas de armazenagem, de depósito e de comércio, nomeadamente materiais de cons-
trução quando não associadas a um edifício principal destinado a essa atividade, nos espaços 
centrais e habitacionais.

Artigo 54.º

Índices urbanísticos

1 — Em solo urbano, os índices e parâmetros urbanísticos definidos para as respetivas cate-
gorias de solo só podem ser ultrapassados, quando devidamente fundamentados, nas intervenções 
localizadas em áreas de colmatação desde que não seja ultrapassada a volumetria dominante, 
cumprindo as cérceas e alinhamentos da envolvente.

2 — Os planos de urbanização e os planos de pormenor podem estabelecer disciplina própria 
no que respeita a:

a) Valores numéricos dos parâmetros relativos às dotações de estacionamento;
b) Índices e parâmetros de edificabilidade;
c) Características geométricas dos arruamentos constantes do Anexo I do presente regulamento;
d) Parâmetros de dimensionamento dos espaços verdes e de utilização coletiva, infraestru-

turas e equipamentos, e respetivas condições de cedência.
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Artigo 55.º

Edifícios anexos e outros

1 — Em solo urbano poderá ser admitida a construção, no máximo, de 2 edifícios anexos, 
com 1 piso, nas seguintes condições:

a) Cumpram os parâmetros definidos em regulamento municipal para edificações isentas de 
controlo prévio;

b) Em espaços urbanos de baixa densidade e espaços habitacionais, onde poderá ser admi-
tida a área máxima de implantação não superior a 2/3 do edifício principal;

c) A altura máxima é de 4 m.

2 — Excecionalmente, em espaços urbanos de baixa densidade, podem ser igualmente 
admitidos edifícios que se destinem ao apoio agrícola, fumeiro e animais em regime de detenção 
caseira nos termos das alíneas b) e c) do número anterior.

CAPÍTULO II

Espaços Centrais

Artigo 56.º

Caracterização e objetivos

Os espaços centrais correspondem a áreas urbanas de usos mistos que integram funções ha-
bitacionais e uma concentração diversificada de atividades terciárias, desempenhando, pelas suas 
características, funções de centralidade.

Artigo 57.º

Edificabilidade

1 — Na habitação multifamiliar são admitidos 4 pisos acima da cota de soleira, num total de 
5 pisos.

2 — Na habitação unifamiliar a altura máxima de edificação é de 2 pisos acima da cota de 
soleira, num total de 3 pisos.

3 — Nos edifícios destinados a serviços, comércio e indústria que se compatibilize com os 
usos dominantes, a altura máxima da edificação admitida é de 4 pisos acima da cota de soleira, 
num total de 5 pisos.

4 — Nos empreendimentos turísticos são admitidos 4 pisos acima da cota de soleira, num 
total de 5 pisos.

5 — Nos edifícios com usos distintos aplicam -se os parâmetros do uso dominante (atividades 
terciárias e funções residenciais).

6 — O Índice máximo de ocupação de solo é de 80 %, incluindo edifícios anexos.
7 — O índice de impermeabilização do solo máximo é de 90 %, incluindo edifícios anexos.

CAPÍTULO III

Espaços Habitacionais

Artigo 58.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços habitacionais contemplam áreas que se destinam preferencialmente ao uso 
habitacional, podendo acolher outros usos desde que compatíveis com este.
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Artigo 59.º

Edificabilidade

1 — Os espaços habitacionais destinam -se preferencialmente à construção de habitação 
unifamiliar isolada, geminada, em banda, ou multifamiliar podendo admitir -se outras tipologias de 
habitação e a possibilidade de construção para outros usos que não o habitacional, desde que 
não afetem negativamente a área envolvente, quer do ponto de vista paisagístico, quer funcional, 
ou não comprometam a vocação urbana desta área.

2 — Na habitação multifamiliar são admitidos 3 pisos acima da cota de soleira, num total de 
4 pisos.

3 — Na habitação unifamiliar isolada, geminada ou em banda, a altura máxima de fachada 
admitida é de 7 m, sendo que no máximo são admitidos 2 pisos acima da cota de soleira, num 
total de 3 pisos.

4 — Nos edifícios destinados a serviços, comércio e indústria (cuja entidade coordenadora 
seja a Câmara Municipal), a altura máxima da edificação admitida é de 2 pisos acima da cota de 
soleira, num total de 3 pisos.

5 — Nos empreendimentos turísticos são admitidos 3 pisos acima da cota de soleira, num 
total de 4 pisos.

6 — O Índice de ocupação de solo máximo é de 60 %, incluindo edifícios anexos.
7 — O Índice de impermeabilização de solo máximo é de 80 %.

CAPÍTULO IV

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Artigo 60.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços urbanos de baixa densidade contemplam áreas periurbanas, total ou parcialmente 
urbanizadas e edificadas, apresentado fragmentação e uma ocupação de carácter urbano -rural,
com a permanência de usos agrícolas entrecruzados com usos urbanos e existência de equipa-
mentos e infraestruturas.

Artigo 61.º

Edificabilidade

1 — Os espaços urbanos de baixa densidade destinam -se preferencialmente à construção 
de habitação, sem embargo da possibilidade de construção para outros usos que não o habita-
cional.

2 — Poderão ser admitidos outros usos desde que não afetem negativamente a área en-
volvente do ponto de vista paisagístico e não criem condições de incompatibilidade com o uso 
dominante.

3 — A edificação observará os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação de solo máximo é de 50 %;
b) Índice de impermeabilização de solo máximo é de 70 %;
c) Altura máxima de fachada 7 m sendo o número máximo de pisos admitidos 2 acima da 

cota de soleira, num total de 3 pisos.

4 — Excetuam -se da alínea c) do número anterior os estabelecimentos hoteleiros e hotéis 
rurais, aplicando -se os parâmetros dos espaços turísticos.

5 — No caso dos equipamentos aplicam -se os parâmetros dos espaços de equipamentos.
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CAPÍTULO V

Espaços Verdes

Artigo 62.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços verdes contemplam áreas com funções de equilíbrio ambiental, de valorização 
paisagística e de acolhimento de atividades ao ar livre de recreio, lazer, desporto e cultura coin-
cidindo no todo ou em parte com a estrutura ecológica municipal.

Artigo 63.º

Usos e atividades interditas

Nos espaços verdes são interditas as seguintes ações:

a) Realização de quaisquer construções, de destruição do revestimento vegetal e do relevo 
natural, exceto as expressamente admitidas no artigo seguinte;

b) Instalação de estufas.
Artigo 64.º

Edificabilidade

Nos espaços verdes são permitidas as seguintes ações:

1 — A ampliação de habitação unifamiliar, desde que se encontrem em situação legal, e que vise 
exclusivamente o cumprimento das condições mínimas de habitabilidade para a tipologia existente.

2 — Construção de equipamentos coletivos de natureza desportiva e/ou lúdica, com os se-
guintes parâmetros:

a) Índice de impermeabilização máximo de 30 %;
b) Altura máxima da edificação de 4 m.

CAPÍTULO VI

Espaços de Uso Especial

SECÇÃO I

Disposições Comuns

Artigo 65.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços de uso especial destinam -se a equipamentos ou infraestruturas estruturantes ou 
a outros usos específicos, nomeadamente de recreio, lazer e turismo.

Artigo 66.º

Edificabilidade

Nos espaços de uso especial é permitida a edificação, à exceção da função habitacional, 
nos seguintes termos:

a) As construções não podem afetar negativamente a área envolvente, quer do ponto de 
vista paisagístico, quer funcional, ou comprometer as vocações específicas das estruturas já 
instaladas;

b) Nos edifícios com usos distintos aplicam -se os parâmetros do uso dominante.
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SECÇÃO II

Espaços de Equipamentos

Artigo 67.º

Caracterização e Objetivos

1 — Os espaços de uso especial correspondentes a espaços de equipamentos incluem áreas 
que, pela sua localização, dimensão e relação com os sistemas de estruturação territorial, estão 
ocupadas ou vocacionadas para a instalação de equipamentos de interesse coletivo, públicos, 
cooperativos ou privados, e que pela sua dimensão ou nível de funções prestadas assumem 
neste contexto um valor estruturante e potencialmente identitário no ordenamento do território 
concelhio.

2 — Nestes espaços admite -se a coexistência de outros usos para além do dominante cor-
respondente ao equipamento instalado, apenas quando estiverem funcionalmente associados a 
este ou constituam atividades complementares do mesmo.

3 — Admite -se a alteração da tipologia de equipamento, desde que seja mantida a finalidade 
genérica da sua ocupação como equipamento de utilização coletiva.

4 — Sem prejuízo das disposições contidas em plano de urbanização ou plano de pormenor 
em vigor, se se verificar a desafetação do equipamento do domínio público ou dos fins de utili-
dade pública a que se encontrava adstrito, bem como a desativação definitiva de equipamento 
que a Câmara Municipal entenda não se justificar manter reservada a área que ocupava para a 
instalação de novo equipamento, podem ser viabilizados os usos da categoria ou subcategoria 
de espaços de solo urbano que confronte em maior extensão com a área a ele afeta, constantes 
da planta de ordenamento.

Artigo 68.º

Edificabilidade

1 — As áreas assinaladas como Espaços de Equipamentos, destinam -se à instalação de:

a) Equipamentos de interesse coletivo;
b) Edifícios e estruturas de apoio às atividades recreativas e de lazer, incluindo estabeleci-

mentos de restauração ou bebidas.

2 — A ocupação edificada deverá integrar os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação do solo máximo é de 70 %;
b) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 80 %;
c) Máximo de 3 pisos acima da cota de soleira, e uma altura máxima de fachada a contar desta 

não superior a 10 m, num máximo de 4 pisos, salvo no que respeita a instalações técnicas especiais 
inerentes à atividade a instalar, a que estas restrições de dimensão vertical não se aplicam.

SECÇÃO III

Espaços Turísticos

Artigo 69.º

Caracterização e Objetivos

Os Espaços Turísticos correspondem a espaços associados à fruição de valores culturais e 
elementos de interesse paisagístico e arquitetónico, numa perspetiva de diversidade e comple-
mentaridade de usos e valorização sustentável da atividade de turismo, saúde, recreio e lazer.
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Artigo 70.º

Edificabilidade

1 — As áreas de espaços turísticos destinam -se exclusivamente a atividades relacionadas 
com o setor do turismo e comércio e serviços.

2 — A ocupação edificada deverá integrar os seguintes parâmetros:

a) O número máximo de pisos de 4 acima da cota de soleira, num total de 5 pisos;
b) O Índice máximo de ocupação de solo é de 60 %, incluindo edifícios anexos;
c) O Índice máximo de impermeabilização de solo é de 80 %.

CAPÍTULO VII

Espaços de Atividades Económicas

SECÇÃO I

Espaços Agroindustriais

Artigo 71.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços agroindustriais destinam -se, exclusivamente, ao acolhimento de atividades de 
transformação e armazenagem de produtos da agricultura, nomeadamente, as adegas, podendo 
admitir-se outros usos conexos e a construção de edifícios anexos ao edifício principal para instalação 
de atividades conexas, com especiais necessidades de afetação e organização do espaço urbano.

Artigo 72.º

Edificabilidade

1 — São admitidos edifícios destinados à atividade agroindustrial e de utilização turística/lazer 
com ela relacionados, com os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação do solo máximo é de 80 %, à exceção dos edifícios anexos ao edifício 
principal destinados a armazenagem, cujo índice de ocupação do solo máximo é de 10 %;

b) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 90 %.
c) Altura máxima de edificação 11 m, exceto quando estejam em causa instalações técnicas 

especiais que comprovadamente o exijam.
d) Altura máxima de 5 m para os edifícios anexos, destinados a armazenagem;

2 — É interdita a construção de edifícios ou frações destinados a habitação.

SECÇÃO II

Espaços de Acolhimento Empresarial

Artigo 73.º

Caracterização e Objetivos

Os espaços de acolhimento empresarial destinam -se preferencialmente ao acolhimento de 
atividades económicas com especiais necessidades de afetação e organização do espaço urbano, 
nomeadamente atividades industriais, de armazenagem e logística, comércio e serviços.
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Artigo 74.º

Edificabilidade

1 — São admitidos edifícios destinados a comércio e serviços, com os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação do solo máximo é de 80 %;
b) Índice de impermeabilização máximo é de 90 %.

2 — Altura máxima de fachada de 11 m.
3 — São admitidos edifícios destinados a indústria, armazéns e apoio à atividade industrial, 

com os seguintes parâmetros:

a) Índice de ocupação do solo máximo é de 80 %;
b) Índice de impermeabilização do solo máximo é de 90 %;
c) Altura máxima de fachada de 11 m, salvo situações, decorrentes da necessidade de pro-

cessos de fabrico ou equipamento a instalar, devidamente justificadas e documentadas;
d) Está interdita a construção de edifícios ou frações destinados a habitação.

SECÇÃO III

Espaços de Comércio e Serviços

Artigo 75.º

Caracterização e Objetivos

Estes espaços destinam -se preferencialmente ao acolhimento de atividades económicas com 
especiais necessidades de afetação e organização do espaço urbano, nomeadamente comércio 
e serviços.

Artigo 76.º

Edificabilidade

São admitidos edifícios destinados a comércio e/ou serviços, com os seguintes parâ-
metros:

a) Índice de ocupação do solo máximo é de 80 %;
b) Índice de impermeabilização máximo é de 90 %.
c) Altura máxima de fachada de 11 m;
d) Pode ser admitida a construção de edifícios ou frações destinados a habitação, desde que 

instalados no piso superior, sendo pelo menos 50 % do espaço dedicado à atividade comercial 
ou de serviços.

TÍTULO VI

Redes de Infraestruturas

CAPÍTULO I

Rede Rodoviária

Artigo 77.º

Classificação

1 — A Rede Rodoviária encontra -se representada na Planta de Ordenamento e na 
Planta de Condicionantes e corresponde às áreas ocupadas pelas vias constantes no Plano 
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Rodoviário Nacional (PRN), bem como a Rede Viária Municipal, sendo a sua classificação 
a seguinte:

a) Rede Rodoviária Nacional — Estrada Nacional sob jurisdição da Infraestruturas de Portugal, 
SA (IP, SA): EN 202, entre o limite do concelho de Monção e São Gregório;

b) Estradas Nacionais Desclassificadas sob a responsabilidade da IP, SA:

i) EN202 -4, entre a N202 (Variante) e a Ponte Internacional do Peso (ligação a Espanha);

c) Rede Viária Municipal: as restantes vias públicas.

2 — Qualquer proposta de intervenção, direta ou indireta, na rede rodoviária sob jurisdição 
da IP, deve ser objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, devendo os respe-
tivos projetos cumprir as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser previamente 
submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o efeito, designadamente da 
IP, SA, na qualidade de gestora das infraestruturas sob a sua administração.

3 — Nas servidões rodoviárias assinaladas na Planta de Condicionantes devem observar -se
os condicionalismos definidos no Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN) 
e restante legislação em vigor sobre o tema.

4 — Encontram -se representadas na Planta de Ordenamento e Planta da Rede Viária apenas 
as vias classificadas segundo as seguintes categorias:

a) Rede primária, equivalente às estradas municipais principais;
b) Rede secundária, equivalente às estradas municipais;
c) Rede terciária — equivalente às estradas municipais secundárias e caminhos municipais.

Artigo 78.º

Espaços Canais

1 — Os espaços canais são áreas de solo afetas a uma infraestrutura territorial ou urbana de 
desenvolvimento linear, incluindo as áreas técnicas complementares que lhe são adjacentes e as 
áreas em torno da infraestrutura destinadas a assegurar a sua proteção e correto funcionamento 
ou, caso ainda não exista a infraestrutura, as áreas necessárias à sua execução.

2 — Para o espaço canal destinado à Ecovia, e enquanto não estiver aprovado o res-
petivo projeto, estabelece -se uma faixa de proteção, para um e outro lado do eixo da via, 
de 10 m.

3 — Nas faixas de proteção, a Câmara Municipal pode estabelecer condicionamentos à ocu-
pação do solo, com o objetivo de salvaguardar a exequibilidade das vias previstas.

4 — Consideram -se de utilidade pública, para efeitos de expropriação, os terrenos ou espaços 
necessários à realização das infraestruturas de mobilidade previstas ou a requalificar contempladas 
nos espaços canais.

5 — As redes viárias estruturantes definidas na planta de ordenamento como espaços - canais 
são as seguintes:

a) Ligação entre a futura zona empresarial de Alvaredo e zona industrial de Penso;
b) Ecovia, ao longo do rio Minho;
c) Vias estruturantes no lugar da Barbosa, U.F. de Vila e Roussas;
d) Vias envolventes ao cemitério da Vila;
e) Via entre os lugares de Nogueira e Granjão, na freguesia de Paderne.
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Artigo 79.º

Perfis Transversais

1 — Os projetos de novas vias públicas devem observar os valores apresentados no quadro 
que constitui o anexo I deste Regulamento, admitindo -se valores superiores, desde que devida-
mente justificados pelo projeto.

2 — As novas vias públicas a criar dentro dos espaços centrais e espaços habitacionais, não 
devem possuir perfis transversais inferiores ao definido para a rede terciária.

3 — As novas vias públicas a criar dentro dos espaços de uso especial e dos espaços de ativida-
des económicas não devem possuir perfis transversais inferiores ao definido para a rede secundária.

4 — As novas vias públicas a criar dentro das restantes categorias de uso de solo, não devem 
possuir perfis transversais inferiores 5 m devendo, contudo, salvaguardar a implementação do perfil 
transversal adequado ao nível de serviço esperado para a via que serve de apoio à intervenção.

5 — Nas vias não classificadas na rede viária do PDM deve ser sempre salvaguardada a 
implementação do perfil transversal adequado ao nível de serviço esperado para a via que serve 
de apoio à intervenção, não sendo admitidos perfis inferiores a 3,50 m, em toda a extensão da via 
até ao encontro de uma via classificada.

TÍTULO VII

Áreas de Salvaguarda

CAPÍTULO I

Estrutura Ecológica Municipal

Artigo 80.º

Identificação

1 — A Estrutura Ecológica Municipal é constituída por um conjunto articulado de áreas com 
características biofísicas especiais que desempenham um papel determinante no equilíbrio ecológico 
e ambiental do território e na valorização dos recursos patrimoniais e paisagísticos, proporcionando 
a estruturação das atividades urbanas e rurais de forma integrada e sustentável.

2 — A Estrutura Ecológica Municipal deve garantir as seguintes funções:

a) A proteção das áreas de maior sensibilidade ecológica e de maior valor para a conservação 
da flora autóctone;

b) A salvaguarda da função produtiva agrícola das baixas aluvionares;
c) A prevenção de riscos de cheia, pela regulação do sistema hídrico;
d) A preservação dos corredores ecológicos estruturantes e a manutenção em rede desses 

corredores estruturantes e dos corredores ecológicos secundários.

3 — A Estrutura Ecológica Municipal desdobra -se em:

a) Estrutura Ecológica Fundamental
b) Estrutura Ecológica Complementar;
c) Estrutura Sociocultural.

4 — A Estrutura Ecológica Fundamental é constituída por quatro componentes interligados 
pelas áreas de conexão fundamental que garantem a coesão, articulação e o continuum naurale:

a) Áreas de minimização de riscos;
b) Áreas essenciais ao bom funcionamento hidrológico;
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c) Áreas de elevado valor ecológico;
d) Corredores Ecológicos.

5 — A Estrutura Ecológica Complementar é constituída pelas áreas da Reserva Ecológica 
Nacional que não estão incluídas na Estrutura Fundamental, por não se enquadrarem nos obje-
tivos desta.

6 — A Estrutura Sociocultural é constituída por quatro componentes:

a) Percursos pedestres;
b) Áreas de valorização geológica e paisagística;
c) Áreas de valorização cultural e paisagística;
d) Áreas de valorização recreativa e paisagística.

Artigo 81.º

Regime

1 — O regime de ocupação das áreas em Estrutura Ecológica Municipal observa o previsto 
para a respetiva categoria ou subcategoria de espaço, articulado com o regime estabelecido no 
presente artigo, sem prejuízo dos regimes legais específicos aplicáveis às servidões e restrições 
de utilidade pública.

2 — Nas áreas de Estrutura Ecológica Fundamental são interditas as seguintes ações:

a) Alterações da topografia e do coberto vegetal, exceto as que se enquadrem em ações 
admissíveis nos regimes específicos da RAN, da REN e noutros regimes de proteção, ou que se 
justifiquem no sentido de manter ou reabilitar a qualidade ambiental, valorizar, promover e explorar 
os recursos em presença;

b) Operações de infraestruturação e edificação, exceto as que, cumprindo os regimes 
legais e específicos da RAN, REN e outras servidões ou restrições de utilidade pública sejam 
admissíveis nos termos do presente regulamento para as respetivas categorias funcionais sobre 
que incidam.

3 — Nas áreas de Estrutura Sociocultural são admitidas todas as ações de uso e ocupação do 
solo nos termos do disposto neste regulamento para a categoria de espaço sobre o qual incidam, 
desde que, em função da situação concreta, respeitem os seguintes critérios:

a) Não afetem os valores patrimoniais, paisagísticos e culturais em presença;
b) Integrem componentes de salvaguarda e de valorização específica, de regeneração ou 

renaturalização dos espaços;
c) Garantam a permeabilidade mínima do solo, assegurando a qualidade do ar e o controlo 

dos fatores de risco, designadamente cheias e inundações;
d) Criem e conectem os espaços verdes, de modo a garantir uma relação de proximidade ao 

edificado e uma boa articulação com o tecido urbano, servindo como espaços de descompressão.

Artigo 82.º

Geossítio do Vale do Vez

1 — O geossítio do Vale do Alto Vez possui um elevado valor científico, turístico e educativo, 
reconhecido nacional e internacionalmente pelos relevantes vestígios dos processos glaciários, 
para os quais se propõe desenvolver ações de geoconservação e divulgação.

2 — Todas as intervenções a realizar dentro da área delimitada devem garantir a integridade 
do valor natural e seus elementos constitutivos.
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Artigo 83.º

Atos e atividades interditas no Geossítio

1 — No território municipal inserido no geossítio do Vale do Alto Vez são interditos, para além 
de outros cuja interdição decorra da legislação específica, os seguintes atos e atividades:

a) Os trabalhos de remodelação de terrenos, tal como definidos no regime jurídico de urba-
nização e edificação (RJUE), incluindo aqueles com fins florestais ou mineiros;

b) Excetuam -se do número anterior as construções destinadas à atividade pecuária, habita-
ção com vista a prever as condições mínimas de habitabilidade e atividade turística, desde que 
devidamente enquadradas na paisagem;

c) A pesquisa, a exploração, o corte e a extração de recursos geológicos, bem como destrui-
ção, corte, transporte ou remoção de blocos graníticos;

d) A abertura de novas vias de acesso, salvo as reconhecidas como imprescindíveis no 
âmbito do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI) e de acesso aos 
aglomerados;

e) A instalação de infraestruturas de produção de energia elétrica exceto para aproveitamento 
das infraestruturas a que se refere o Decreto -Lei n.º 49/2015 de 10 de abril;

f) A prática de atividades desportivas motorizadas.

2 — Os atos referidos na alínea a) serão admitidos quando promovidos pelo Município para 
melhoria das condições de circulação viária existentes.

CAPÍTULO II

Ruído

Artigo 84.º

Zonamento acústico

1 — Para efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído são delimitadas Zonas Mistas 
e Zonas Sensíveis na Planta de Ordenamento — Classificação acústica.

2 — Nas Zonas Mistas e Zonas Sensíveis devem ser respeitados os valores limite de expo-
sição estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído.

3 — Os recetores sensíveis isolados não integrados em zonas classificadas, designada-
mente os edifícios sensíveis, não traduzíveis graficamente na carta de classificação acústica, são 
equiparados a Zonas Sensíveis, sendo aplicados os indicadores estabelecidos no Regulamento 
Geral do Ruído.

Artigo 85.º

Zonas de conflito

1 — Caso se venham a identificar zonas de conflito, isto é, onde os valores limites fixados 
no artigo anterior sejam excedidos, são interditos novos edifícios habitacionais, bem como novas 
escolas, hospitais ou similares, e espaços de lazer.

2 — Excetua -se do estabelecido no número anterior os novos edifícios habitacionais em 
zonas urbanas consolidadas (correspondentes à área inserida na ARU do Centro da Vila) desde 
que essa zona seja abrangida por plano municipal de redução de ruído, ou não exceda em mais 
de 5 dB (A) os valores limites de exposição fixados na lei para as zonas sensíveis e mistas e que 
o projeto acústico considere valores do índice de isolamento sonoro a sons de condução aérea 
normalizados superiores em 3 dB aos valores indicados no regulamento dos requisitos acústicos 
dos edifícios e para o qual remete o Regulamento Geral do Ruído.
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3 — Caso se venham a verificar zonas de conflito inseridas nas zonas urbanas consolida-
das, correspondentes à delimitação da ARU do centro da Vila, fica condicionada a construção de 
novos edifícios habitacionais e de empreendimentos turísticos, exceto se a zona em apreciação 
estiver abrangida por Plano Municipal de Redução de Ruído ou não exceda em mais de 5 dB (A) 
os valores limites fixados para as Zonas Sensíveis e Mistas e os índices de isolamento de sons 
de condução aérea sejam incrementados em mais de 3 dB (A) relativamente ao valor mínimo 
regulamentado na Lei Geral do Ruído.

CAPÍTULO III

Património Cultural

Artigo 86.º

Caracterização

1 — Integram os valores patrimoniais todos os imóveis, espaços ou lugares de valor cultural 
que, do ponto de vista histórico, arqueológico, artístico, científico, social ou técnico, são particu-
larmente notáveis pela sua antiguidade, autenticidade, originalidade, raridade, singularidade ou 
exemplaridade e que devem ser objeto de especial proteção e valorização.

2 — No âmbito do presente PDMM, o património cultural abrange o Património Arquitetónico e 
Arqueológico do concelho, constantes do Anexo II e incluídos na Carta de Património Classificado 
e Inventariado: cultural, arquitetónico e arqueológico estando ambos subdivididos em:

a) Bens culturais imóveis classificados;
b) Bens culturais imóveis em vias de classificação;
c) Bens culturais imóveis inventariados de relevo.

3 — A regulação das intervenções e medidas de proteção relativas aos bens culturais refe-
renciados como património municipal inventariado de relevo são as que decorrem da aplicação 
do presente regulamento.

4 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento:

a) Bens culturais imóveis classificados são os bens assim designados, a partir da notificação 
ou publicação do ato que determinou a classificação, nos termos da lei;

b) Bens culturais imóveis em vias de classificação são os que estejam a ser objeto de pro-
cesso de classificação em curso, tal como é definido nos termos da lei;

c) Bens culturais imóveis inventariados de relevo são conjuntos, sítios, arqueossítios e imóveis 
(isolados com interesse relevante), não classificados nem em vias de classificação, mas que se 
revestem de importância no âmbito do património cultural do município.

Artigo 87.º

Património classificado e em vias de classificação

Estão abrangidos todos os imóveis classificados e em vias de classificação, bem como as 
respetivas zonas de proteção.

Artigo 88.º

Património municipal inventariado de relevo

1 — Para o património inventariado de relevo, identificado na carta de ordenamento, qualquer 
intervenção no edificado existente ou num perímetro de 20 m em torno do mesmo, fica condicio-
nada à emissão de parecer favorável da Câmara Municipal em matéria de impacte destas ações 
no património a salvaguardar.



N.º 59 23 de março de 2023 Pág. 487

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

2 — Para o restante património inventariado deve ser tido em atenção o valor patrimonial em 
causa e o descrito nas fichas de caracterização do património, nomeadamente quanto à conser-
vação das características mais relevantes, tais como a escala do volume, a cobertura, a métrica 
dos vãos, o desenho das caixilharias e a cor.

3 — Sempre que na área abrangida pelo PDMM forem colocados a descoberto elementos 
arquitetónicos ou quaisquer outros achados arqueológicos, deverá obrigatoriamente o seu achador 
dar conhecimento dos mesmos, nos termos da lei, à autarquia e aos competentes organismos 
tutelares da administração central, a fim de serem tomadas as medidas que vierem a ser consi-
deradas necessárias.

4 — Está interdita a deslocalização de espigueiros/canastros, bem como a introdução de 
elementos/construções descaracterizadores dos mesmos.

Artigo 89.º

Zonas de valor arqueológico

1 — As zonas de valor arqueológico, delimitadas e descritas na Carta Arqueológica, corres-
pondem a um território confirmado ou suscetível de ocorrência de valores arqueológicos.

2 — No licenciamento das operações urbanísticas que envolvam novas construções, remo-
delações, infraestruturação, ou outras ações que impliquem impacto ao nível do solo e subsolo, 
nas áreas onde esteja inventariado património arqueológico, as mesmas deverão ser sujeitas a 
parecer da tutela do património cultural.

3 — A realização de trabalhos arqueológicos é, obrigatoriamente, dirigida por, pelo menos, 
um arqueólogo e carece de autorização prévia da entidade competente, quer em obras públicas, 
quer em obras promovidas por particulares.

TÍTULO VIII

Parque Nacional da Peneda -Gerês

CAPÍTULO I

Disposições Comuns

Artigo 90.º

Natureza jurídica e âmbito

O POPNPG no concelho de Melgaço aplica -se à área identificada na Planta de Ordena-
mento.

Artigo 91.º

Objetivos

1 — O POPNPG estabelece o regime de salvaguarda de recursos e valores naturais e o 
regime de gestão a observar na sua área de intervenção, com vista a garantir:

a) A integridade dos ecossistemas;
b) A preservação das espécies e habitats da flora e fauna selvagens dos geossítios;
c) A conservação e a valorização das características das paisagens naturais e seminaturais 

e as restantes componentes da diversidade biológica da respetiva área de intervenção.
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2 — O POPNPG, para além dos objetivos previstos no artigo 16.º do Regime Jurídico da 
Conservação da Natureza e da Biodiversidade, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 
de julho, tem como objetivos gerais para o território do Parque Nacional da Peneda -Gerês, entre 
outros:

a) Preservar e restaurar os processos ecológicos, a biodiversidade a geodiversidade, nome-
adamente através da promoção da expansão da vegetação nativa clímax, para assegurar o bom 
funcionamento dos serviços dos ecossistemas;

b) Conservar o património cultural material e imaterial com vista a conservar a identidade e 
a memória coletiva;

c) Assegurar a proteção dos valores paisagísticos e cénicos para fins culturais, científicos, 
educativos e recreativos;

d) Promover a compatibilização da proteção dos recursos e valores naturais com as ativida-
des humanas, visando o desenvolvimento sustentável da região, contribuindo para a fixação das 
populações e para a melhoria da sua qualidade de vida;

e) Ordenar e promover um regime de visitação sustentável com vista à sensibilização e mo-
bilização da sociedade para a conservação do património natural e cultural presente.

Artigo 92.º

Atos e atividades interditos

Na área de intervenção do PNPG, são interditos os seguintes atos e atividades:

a) A instalação ou ampliação de locais de armazenamento de resíduos que causem impacte 
visual negativo ou efeitos negativos no ambiente;

b) A instalação de infraestruturas de produção de energia elétrica, exceto, no caso de recur-
sos hídricos ou eólicos, em sistema de microprodução ou, no caso de recursos hídricos, no troço 
já artificializado do rio Cávado que constitui limite administrativo do Parque Nacional da Peneda-
-Gerês;

c) A pesquisa, a exploração, o corte e a extração de recursos geológicos, bem como a co-
lheita, detenção e transporte de amostras desses recursos, nomeadamente de fósseis, formações 
cristalinas e cristais semipreciosos, massas minerais e inertes, exceto para fins exclusivamente 
científicos, após autorização, a extração de saibro e a exploração de recursos hidrominerais em 
explorações licenciadas nos termos da legislação específica aplicável e a colheita de pedra solta 
para recuperação de estruturas e infraestruturas de uso comunitário ou agropecuário ou recupe-
ração de habitação existente;

d) A instalação de teleféricos ou funiculares;
e) A instalação de campos de golfe;
f) A instalação de estabelecimentos industriais, exceto de atividade produtiva local e de fu-

meiros classificados como estabelecimentos industriais de tipo 3.

Artigo 93.º

Atos e atividades condicionados

1 — Sem prejuízo de outros pareceres, autorizações ou aprovações legalmente exigíveis, 
bem como das disposições específicas previstas para as áreas sujeitas a regimes de proteção e 
do disposto na alínea c), na área de intervenção do PNPG ficam sujeitos a parecer do ICNF, I. P., 
os seguintes atos e atividades:

a) A realização de operações de loteamento e obras de urbanização, de construção, de re-
construção sem preservação das fachadas, de alteração, de ampliação, ou de demolição, com 
exceção das obras de conservação e de reconstrução com preservação das fachadas;
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b) A instalação de estruturas e infraestruturas turísticas, desportivas ou de lazer, incluindo 
equipamento e sinalização, e o licenciamento e instalação de estabelecimentos comerciais ou 
industriais;

c) A abertura de novas vias de comunicação ou acesso, incluindo acessos de carácter agrícola 
e florestal, bem como o alargamento, correção de perfil e qualquer alteração das existentes, com 
exceção das obras de manutenção e requalificação que não impliquem modificação da plataforma 
e os melhoramentos no âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais;

d) A instalação de infraestruturas e equipamentos de produção, armazenamento, distribuição 
ou transporte de energia elétrica, de telecomunicações, de gás, de combustíveis, de saneamento 
básico ou de aproveitamento energético;

e) A extração de recursos geológicos tipo saibro e a exploração de recursos hidrominerais 
em explorações licenciadas nos termos da legislação específica aplicável;

f) Os projetos agrícolas ou pecuários, bem como todos os projetos ou ações a realizar nos solos 
da Reserva Agrícola Nacional e a instalação de novas explorações de aquicultura ou estabeleci-
mentos conexos, bem como a ampliação, a alteração das condições de funcionamento ou a reno-
vação das concessões das explorações existentes na componente da infraestruturação associada.

2 — Na área de intervenção do PNPG ficam sujeitos a autorização do ICNF, I. P., os seguintes 
atos e atividades:

a) A alteração à morfologia do solo, nomeadamente por novos povoamentos florestais ou sua 
reconversão, mobilização de terrenos, escavações, aterros, taludes ou terraplanagens, perfurações, 
abertura de poços, furos e captações, e outras alterações ou intervenções no relevo ou na estrutura 
geológica e morfológica, exceto quando enquadradas por instrumentos de ordenamento florestal 
em vigor ou as atividades previstas no âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais;

b) A destruição ou o desmantelamento de construções que integrem o valor natural paisagístico 
do PNPG, nomeadamente espigueiros, eiras em lajedo de granito, azenhas, lagares de azeite e 
de vinho, levadas de pedra, moinhos, açudes, fojos de lobo, cabanas ou currais;

c) A instalação de estruturas construídas com materiais ligeiros, nomeadamente prefabricados 
que permitam a sua fácil desmontagem e remoção.

CAPÍTULO II

Áreas Sujeitas a Regimes de Proteção

Artigo 94.º

Âmbito e tipologias

1 — A área de intervenção do PNPG integra áreas prioritárias para a conservação da natureza 
e da biodiversidade sujeitas a diferentes níveis de proteção e de uso.

2 — O nível de proteção de cada área é definido de acordo com a importância dos valores 
naturais presentes e a sua sensibilidade ecológica, e a sua delimitação encontra -se expressa em 
planta anexa à de ordenamento.

3 — Na área de intervenção do POPNPG encontram -se identificadas as seguintes tipologias 
sujeitas a regime de proteção:

a) Áreas de ambiente natural:

i) Áreas de proteção parcial do tipo I;
ii) Áreas de proteção parcial do tipo II;

b) Áreas de ambiente rural:

i) Áreas de proteção complementar do tipo I;
ii) Áreas de proteção complementar do tipo II.
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CAPÍTULO III

Zonamento das Áreas Sujeitas a Regimes de Proteção

SECÇÃO I

Áreas de Ambiente Natural

SUBSECÇÃO I

Áreas de Proteção Parcial do Tipo I

Artigo 95.º

Âmbito e disposições específicas

1 — As áreas de proteção parcial do tipo I contêm valores naturais significativos e de grande 
sensibilidade ecológica.

2 — Nestas áreas, estão sujeitas a autorização do ICNF, I. P. as obras de demolição de edi-
fícios ou de construções existentes.

SUBSECÇÃO II

Áreas de Proteção Parcial do Tipo II

Artigo 96.º

Âmbito e disposições específicas

1 — As áreas de proteção parcial do tipo II estabelecem a ligação com as áreas de ambiente 
rural, constituindo um espaço indispensável à manutenção dos valores naturais e salvaguarda 
paisagística.

2 — Nas áreas de proteção parcial do tipo II, podem ainda ser exercidas as seguintes 
atividades, sujeitas a parecer do ICNF, I. P., tendo em vista os objetivos de conservação da 
natureza:

a) A realização de obras de demolição de edificações ou de outras construções e de obras 
de reconstrução de edificações de apoio à pastorícia ou à silvicultura, que sejam pertença do 
Parque Nacional da Peneda -Gerês ou no âmbito do Sistema de Gestão Integrada de Fogos 
Rurais;

b) A modificação de vias de comunicação ou acesso existentes, nomeadamente a manutenção 
de caminhos e a beneficiação de trilhos;

c) A reparação ou modificação de redes, infraestruturas ou equipamentos radioelétricos 
existentes e a instalação de infraestruturas de relevante interesse público, nomeadamente para 
atividades de fiscalização e vigilância e de combate a fogos ou para abastecimento público de 
água e saneamento, se for demonstrada, através da avaliação de incidências ambientais, a ine-
xistência de impactos ou de soluções alternativas e, neste último caso, forem adotadas medidas 
que evitem, minimizem ou compensem os efeitos negativos identificados;

d) A instalação de sinalética, painéis ou outros meios de suporte informativo, quando de índole 
cultural ou turístico.

3 — Nas áreas de proteção parcial do tipo II, mediante autorização do ICNF, I. P., pode ainda 
ser exercida a modificação ao uso e ocupação dos solos, bem como as mobilizações de terrenos 
e outras alterações ou intervenções no relevo ou na estrutura geológica e morfológica.
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SECÇÃO II

Áreas de Ambiente Rural

SUBSECÇÃO I

Áreas de Proteção Complementar do Tipo I

Artigo 97.º

Âmbito e disposições específicas

1 — As áreas de proteção complementar do tipo I compreendem áreas de enquadramento 
e de uso mais intensivo do solo, onde se pretende compatibilizar a intervenção humana e o de-
senvolvimento social e económico local com os valores naturais, patrimoniais e paisagísticos e os 
objetivos de conservação da natureza.

2 — Nas áreas de proteção complementar do tipo I são ainda interditas as seguintes ativi-
dades:

a) A construção de barragens, diques e pontos de água, exceto os destinados à proteção 
contra incêndios rurais, aproveitamento energético, abastecimento público de água, rega ou abe-
beramento de gado;

b) A instalação ou ampliação de aquiculturas e de explorações agrícolas, pecuárias e silvo-
pastoris em regime intensivo;

c) As obras de construção ou a ampliação de edificações, exceto quando autorizadas nos 
termos do artigo 93.º ou do número seguinte;

d) A instalação de nitreiras fora de explorações agrícolas;
e) A extração de recursos geológicos, à exceção da exploração de águas minerais naturais, 

águas mineroindustriais, águas de nascente e recursos geotérmicos.

3 — As obras referidas na alínea c) do número anterior podem ser autorizadas pelo ICNF, I. P., 
quando se destinem aos seguintes fins:

a) Para fumeiros e garagens de recolha de veículos, quando localizadas em ou a menos de 
250 m de aglomerados populacionais existentes e não haja alternativa viável;

b) Para empreendimentos turísticos, quando localizados em áreas inseridas numa Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) no âmbito de um plano de ordenamento de albufeira 
de águas públicas ou em áreas delimitadas como espaço de vocação turística no âmbito de um 
plano municipal de ordenamento do território em vigor e ainda quando para equipamentos locali-
zados no interior de parques de campismo existentes.

4 — Nas áreas de proteção complementar do tipo I, são também sujeitas a parecer do 
ICNF, I. P., as seguintes atividades, tendo em vista os objetivos de conservação da natureza e em 
especial os elementos constantes da planta da estrutura ecológica:

a) A instalação ou ampliação de explorações agrícolas, pecuárias ou silvopastoris em regime 
extensivo;

b) A instalação de estabelecimentos industriais de atividade produtiva local, se for demons-
trada a inexistência de impactos ou de soluções alternativas e, neste último caso, forem adotadas 
medidas que evitem, minimizem ou compensem os efeitos negativos identificados.

5 — Nas áreas de proteção complementar de tipo I, sem prejuízo do artigo 93.º, é também 
sujeita a autorização do ICNF, I. P. a alteração à morfologia do solo pela conversão de uso.
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SUBSECÇÃO II

Áreas de Proteção Complementar do Tipo II

Artigo 98.º

Âmbito e disposições específicas

1 — As áreas de proteção complementar do tipo II integram as áreas de transição entre as 
zonas de maior valor para a conservação da natureza e as zonas urbanas, constituindo uma forma 
de concentração da construção em meio rural, e desencorajando o fracionamento da propriedade.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 92.º, nas áreas de proteção complementar do tipo II 
são interditas novas obras de construção, exceto quando autorizadas pelo ICNF nos termos do 
artigo 93.º e do Programa:

a) Para garagens de recolha de veículos, quando localizadas em ou a menos de 250 m de 
aglomerados populacionais existentes;

b) Para infraestruturas e equipamentos públicos ou de interesse municipal, nomeadamente 
abastecimento público de águas a aglomerados urbanos, saneamento ou estações de tratamento 
de efluentes, podendo ser pedida uma avaliação de incidências ambientais que demonstre a 
inexistência de impactos ou de soluções alternativas e, neste caso, sejam adotadas medidas que 
evitem, minimizem ou compensem os efeitos negativos identificados;

c) Para instalação de estabelecimentos industriais de atividade produtiva local;
d) Para empreendimentos turísticos, quando localizados em áreas para isso previstas, ou 

que o permitam, no âmbito de um instrumento de gestão territorial vigente ou num perímetro ur-
bano, e ainda quando para infraestruturas e equipamentos localizados no interior de parques de 
campismo existentes;

e) Para habitação, quando localizadas em solo urbano ou em aglomerado rural definido por 
plano municipal de ordenamento do território em vigor;

f) Para apoio às atividades florestais, agrícolas e pecuárias.

3 — Nas edificações existentes à data da entrada em vigor do regulamento do POPNPG 
e localizadas em área de proteção complementar do tipo II são permitidas obras de alteração, 
recuperação, reconstrução e ampliação para uso habitacional e turístico desde que, no que 
respeita à ampliação, esta não exceda 50 % da área de implantação preexistente, a área total 
de implantação não ultrapasse 200m2 para a habitação e 500m2 para os empreendimentos 
turísticos e a superfície de terreno impermeabilizado não seja superior ao dobro da área de 
implantação.

4 — Para além do disposto anteriormente, nas áreas de proteção complementar de tipo II 
também a alteração à morfologia do solo pela conversão de prados naturais e lameiros está sujeita 
a autorização do ICNF, I. P., tendo em vista os objetivos de conservação da natureza.

CAPÍTULO IV

Áreas não Abrangidas por Regimes de Proteção

Artigo 99.º

Âmbito e regime

1 — As áreas não abrangidas por regimes de proteção são as áreas delimitadas como tal na 
planta de ordenamento, correspondendo aos aglomerados existentes.

2 — As áreas não abrangidas por regimes de proteção específica não estão sujeitas a qual-
quer nível de proteção previsto no presente Regulamento, para além do que resulta do disposto 
no artigo 92.º
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3 — Nas áreas não abrangidas por regimes de proteção específica são aplicáveis os parâ-
metros de edificabilidade definidos nos planos municipais de ordenamento do território.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 83.º e no n.º 4 do artigo 86.º do Decreto -Lei
n.º 80/2015, de 14 de maio, na área de intervenção do PNPG, o ICNF I. P. é considerada uma 
entidade à qual interessam os efeitos ambientais resultantes da aprovação de planos de urbani-
zação ou de planos de pormenor.

5 — Nas áreas não abrangidas por regimes de proteção não são aplicáveis os regimes de 
proteção, mas sim as normas dos planos municipais de ordenamento do território.

TÍTULO IX

Albufeira de Águas Públicas do Touvedo e Alto Lindoso

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 100.º

Área de Intervenção

1 — A área de intervenção do POATAL, adiante designada por área de intervenção, abrange 
o plano da albufeira do Touvedo e da albufeira do Alto Lindoso, com uma largura de 500 m contada 
a partir do nível de pleno armazenamento, medida na horizontal.

2 — A área de intervenção do POATAL encontra -se delimitada na Planta de Ordenamen-
to — Salvaguardas.

Artigo 101.º

Zonas de Proteção das Albufeiras

Nas zonas de proteção das albufeiras do Touvedo e Alto Lindoso são proibidos, nas con-
dições constantes na legislação específica e no presente Regulamento, os seguintes atos e 
atividades:

a) A caça;
b) O transporte de combustíveis e óleos, assim como o transporte de qualquer produto pe-

rigoso ou poluente;
c) A prática de atividades ruidosas, o uso de buzinas ou de outros equipamentos sonoros, 

com exceção dos avisadores de emergência ou aqueles que sejam indispensáveis para as ações 
de socorro e vigilância;

d) A instalação ou ampliação de equipamentos e explorações pecuárias, incluindo as avícolas, 
assim como o acesso dos efetivos pecuários ao plano de água;

e) A extração e exploração de inertes;
f) A instalação de novos estabelecimentos industriais;
g) A descarga de resíduos sólidos ou entulho de qualquer tipo e a instalação de depósitos 

de sucata;
h) O armazenamento de pesticidas e de adubos orgânicos ou químicos, com exceção dos 

destinados a consumo na exploração, desde que sob coberto e em piso impermeabilizado;
i) O emprego de pesticidas, a não ser os produtos fitofarmacêuticos homologados para as 

respetivas culturas e desde que aplicados segundo as orientações dos respetivos rótulos;
j) O emprego de adubos orgânicos e químicos azotados e fosfatados, nos casos de compro-

vado risco de contaminação da água por nitratos ou fosfatos de origem agrícola, através da sua 
monitorização, excetuando -se as aplicações que sigam as recomendações de manuais de boas 
práticas agrícolas;
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k) O lançamento de excedentes de pesticidas ou de caldas pesticidas e de águas de lavagem 
com uso de detergentes;

l) A descarga, ou infiltração no terreno, de esgotos de qualquer natureza, não devidamente 
tratados e, mesmo tratados, quando seja viável o seu lançamento a jusante da albufeira ou quando 
excedam determinados valores, a fixar pelos serviços competentes, além de outros parâmetros, 
dos teores de fósforo, azoto, carbono, mercúrio e outros metais pesados (como o chumbo e o 
cádmio) e pesticidas.

Artigo 102.º

Zonas Reservadas

1 — Inserindo -se nas zonas de proteção, aplicam -se às zonas reservadas todas as disposi-
ções definidas no artigo anterior.

2 — Nas zonas reservadas é ainda interdito:

a) Realizar quaisquer construções que não constituam infraestruturas de apoio à utilização 
das albufeiras;

b) Instalar muros, vedações ou movimentar terras que impeçam o livre acesso à margem e 
plano de água.

Artigo 103.º

Património Arqueológico

1 — A descoberta de quaisquer vestígios arqueológicos na área abrangida pelo POATAL 
obriga à suspensão imediata dos trabalhos no local e também à sua imediata comunicação aos 
organismos competentes, em conformidade com as disposições legais.

2 — A realização de trabalhos ou obras para outras finalidades permitidas pelo POATAL, de-
signadamente dragagens, remoção de terras ou areias que possam pôr em causa a integridade 
de elementos do património arqueológico subaquático previamente não identificáveis, mas poten-
cialmente existentes, deve ser precedida de prospeções arqueológicas devidamente autorizadas 
pelas entidades competentes nos termos da Convenção Europeia para a Proteção do Património 
Arqueológico e da legislação nacional em vigor.

3 — Os trabalhos e obras a realizar nos sítios arqueológicos assinalados na planta de condi-
cionantes devem ser precedidos de parecer da entidade que tutela o bem cultural, a qual deverá 
estabelecer as medidas de salvaguarda adequadas, nos termos da lei.

Artigo 104.º

Estruturação Espacial da Zona de Proteção

A Zona de Proteção reparte -se pelas seguintes zonas, conforme delimitação constante da 
Planta de Ordenamento — Salvaguardas:

a) Zonas de Proteção I;
b) Zonas de Proteção II.

Artigo 105.º

Zona de Proteção I

1 — As Zonas de Proteção I, representadas na Planta de Ordenamento — Salvaguardas, 
correspondem, na sua delimitação e configuração, às áreas designadas no POATAL como espaços 
florestais de valor florístico, sendo fundamentalmente constituídas por:

a) Áreas de floresta dominada por espécies caducifólias de elevado valor paisagístico, que 
integram espécies como o carvalho -roble (Quercus robur), o carvalho -negral (Quercus pyrenaica)
e o sobreiro (Quercus suber);
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b) Áreas de sobreiral, onde predomina o sobreiro (Quercus suber), em povoamentos puros 
ou associado às espécies arbóreas referidas na alínea anterior;

c) Áreas de mata ribeirinha de elevado valor paisagístico que correspondem às faixas de 
vegetação arbórea e arbustiva situadas nas margens dos cursos de água, constituídas por fo-
lhosas diversas com a ocorrência de carvalho-roble (Quercus robur), amieiro (Alnus glutinosa) e 
salgueiros (Salix sps.), entre outras.

2 — Nas Zonas de Proteção I devem ser promovidas as seguintes ações:

a) Valorização do revestimento vegetal arbóreo e arbustivo, assim como dos sistemas de 
armação e compartimentação do terreno;

b) Manutenção de linhas de drenagem natural;
c) Ações no sentido de minimização de riscos.

3 — Nas áreas de mata ribeirinha, em particular, deve ser preservada e incrementada a 
riqueza biológica e o valor paisagístico através de:

a) Rearborização com espécies autóctones ribeirinhas;
b) Operações de manutenção e recuperação das margens.

4 — As Zonas de Proteção I são espaços non aedificandi.

Artigo 106.º

Zona de Proteção II

1 — As Zonas de Proteção II, representadas na Planta de Ordenamento — Salvaguardas, 
correspondem, na sua delimitação e configuração, às áreas designadas no POATAL como espa-
ços de uso silvopastoril, conjugando pastagens naturais com algum coberto arbóreo e arbustivo 
disperso, localizando -se predominantemente nas áreas de montanha.

2 — A utilização destes solos deve privilegiar a proteção da cobertura vegetal e melhoramento 
das pastagens.

3 — As ações de plantação nestes espaços devem incluir preferencialmente espécies da 
flora autóctone, naturalizada e ou enriquecedora do solo, designadamente espécies folhosas de 
crescimento lento. Deve ser dada preferência ao regime policultural, com uma gestão destinada a 
promover a exploração sustentada dos recursos, harmonizando, desenvolvendo e diversificando 
os usos e tecnologias tradicionais.

4 — Sem prejuízo do disposto em estatuto de proteção especial resultante da lei ou do presente 
Regulamento, nas Zonas de Proteção II não são permitidas licenças, concessões, aprovações e 
autorizações administrativas relativas a utilizações não silvopastoril.

5 — As Zonas de Proteção II são espaços non aedificandi.

Artigo 107.º

Percursos Pedestres

1 — É permitida a abertura de trilhos para percursos pedestres na zona de proteção das 
albufeiras.

2 — Os trilhos são aprovados pelo município, exigindo -se, na área do Parque Nacional da 
Peneda-Gerês, a prévia aprovação por parte daquela área protegida.

Artigo 108.º

Descarga e Tratamento de efluentes

1 — É proibida a descarga de águas residuais nas albufeiras e respetivos afluentes que não 
cumpram com os valores e condições estabelecidos na legislação em vigor para as zonas sensí-
veis sujeitas a utilização, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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2 — A descarga de águas residuais nas águas das albufeiras e respetivos afluentes só pode 
ser permitida verificando -se o cumprimento dos seguintes valores, em simultâneo:

Parâmetros Concentração

Carência bioquímica de oxigénio (CBO5 a 20ºC) sem nitrificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25mg/l O2
Carência química de oxigénio (CQO) Sólidos em suspensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 mg/l O2 35mg/l
Fósforo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 mg/l P
Azoto total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 g/l N

3 — Os sistemas coletivos de drenagem e tratamento de águas residuais devem utilizar pre-
ferencialmente a descarga em poços absorventes ou trincheiras, evitando as descargas de águas 
residuais, mesmo tratadas, nas albufeiras ou afluentes.

4 — Todos os sistemas coletivos de descarga de águas residuais tratadas devem dispor à 
saída de caixa de receção com acessibilidade fácil para a recolha de amostras.

5 — Todas as habitações que não estejam ligadas a sistemas coletivos devem dispor de sis-
tema de tratamento próprio, correspondendo, no mínimo, a uma fossa séptica bicompartimentada, 
descarregando em poço absorvente ou trincheiras.

6 — A verificação de situações de poluição das águas das albufeiras ou dos seus afluentes 
originadas por contaminação de solos ou escorrências de águas residuais contaminadas com 
origem em fossas obriga à correção imediata da situação pelo respetivo poluidor e à aplicação 
das sanções previstas na lei.

7 — A emissão de novas licenças de construção de habitações, empreendimentos turísticos, par-
ques de campismo ou de outras edificações fica condicionada à existência de soluções que garantam o 
adequado tratamento das respetivas águas residuais, nos termos dos números 1 a 5 do presente artigo.

8 — No caso de se verificarem níveis freáticos elevados que impeçam a descarga no solo, 
deve ser adotado o sistema de fossa hermética, com transporte posterior das águas residuais 
para tratamento.

Artigo 109.º

Recolha e tratamento de resíduos sólidos

1 — Os municípios devem promover as medidas necessárias a uma gestão integrada dos 
resíduos na área de intervenção do POATAL, nomeadamente através de um sistema de recolha 
organizado, por forma a minimizar os efeitos negativos sobre o ambiente e a paisagem.

2 — É interdita a existência de quaisquer instalações de tratamento ou deposição final de 
resíduos sólidos urbanos na área do POATAL.

3 — Todas as áreas de uso recreativo ou turístico devem dispor de contentores de recolha 
de resíduos sólidos em número e disposição adequados para o uso estimado de utentes.

TÍTULO X

Programação de Execução e Regime Economico -Financeiro

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 110.º

Programação estratégica da execução do Plano

1 — A Câmara Municipal procede à concretização da programação da execução do Plano 
através da inscrição no plano de atividades municipal e, quando aplicável, no orçamento municipal 
dos projetos e ações identificados no programa de execução e plano de financiamento.

2 — No âmbito dessa programação, a Câmara Municipal estabelece as prioridades.
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Artigo 111.º

Formas de execução

1 — O PDMM é executado do seguinte modo:

a) No solo urbano a consolidar, de forma sistemática, mediante programação municipal de 
operações urbanísticas integradas, no âmbito de unidades de execução;

b) No solo urbano consolidado, de forma não sistemática, sem necessidade de prévia deli-
mitação de unidades de execução, através das operações urbanísticas a realizar nos termos do 
Regime Jurídico de Urbanização e Edificação.

2 — Em exceção ao número anterior, a Câmara Municipal pode autorizar operações urbanís-
ticas avulsas não integradas em unidades de execução, desde que se considere que as soluções 
propostas asseguram uma correta articulação formal e funcional com o solo urbano consolidado 
e não prejudicam o ordenamento urbanístico a promover, nas seguintes situações:

a) Digam respeito a parcelas situadas em contiguidade com solo urbano consolidado ou com 
áreas que tenham adquirido características semelhantes àquela, através de ações de urbanização 
ou edificação;

b) Não ponham em causa a prossecução dos objetivos da UOPG, caso se aplique.

3 — No restante solo urbano ou no solo rústico, e sem prejuízo para o estabelecido para 
cada UOPG, a execução do PDMM processa -se por execução não sistemática, exceto se a CM 
considerar a necessidade do recurso a unidades de execução, por a ocupação não se encontrar 
estruturada, e se justificar que as intervenções sejam suportadas por uma solução de conjunto, 
designadamente por implicarem a reestruturação fundiária, a abertura de novos arruamentos ou 
a disponibilização de espaços para áreas verdes ou equipamentos coletivos.

Artigo 112.º

Critérios para a delimitação de Unidades de Execução

1 — A delimitação de unidades de execução, incluídas ou não em UOPG, cumpre os seguin-
tes requisitos:

a) Abranger uma área suficientemente vasta para constituir um perímetro com característi-
cas de unidade e autonomia urbanísticas, de modo a assegurar um desenvolvimento urbano e 
harmonioso, a correta articulação funcional e formal com o espaço envolvente e, ainda, a justa 
repartição de benefícios e encargos pelos proprietários abrangidos, devendo integrar as áreas a 
afetar a espaços públicos ou equipamentos previstos;

b) Garantir a correta articulação formal e funcional da intervenção urbanística com o solo 
urbano consolidado preexistente.

2 — Não é condição impeditiva da delimitação de uma unidade de execução o facto de ela 
abranger um único prédio ou unidade cadastral, desde que sejam estritamente cumpridas as 
condições estabelecidas no número anterior.

CAPÍTULO II

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão

Artigo 113.º

Conceito e Objetivos

1 — As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) encontram -se delimitadas 
na planta de ordenamento e correspondem a subsistemas urbanos, tendo como objetivo a co-
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ordenação das ações e operações urbanísticas e a execução programada das ações propostas 
pelo PDMM.

2 — As UOPG foram agrupadas segundo 3 tipos, consoante os objetivos estabelecidos, tendo 
sido definidas para cada caso, regras comuns de abordagem e proposta urbanística.

Artigo 114.º

UOPG de Tipo 1 — Áreas Urbanas a Regenerar

1 — As UOPG deste tipo encontram -se identificadas na planta de ordenamento com os nú-
meros 1 e 2 — Peso, e Vila de Castro Laboreiro, respetivamente.

2 — Para estas áreas prevê -se o reforço, requalificação e consolidação do tecido urbano, 
através da criação de espaços públicos de qualidade, articulação da estrutura viária e pedonal e 
localização de equipamentos, que garantam a sua correta integração na envolvente.

3 — São objetivos da UOPG de Tipo 1:

a) Requalificação urbana, de modo a proporcionar uma nova qualidade ao local e às pessoas 
que o habitam;

b) Inventariação das construções para além dos elementos patrimoniais, que tenham valor 
para o entendimento do conjunto urbano;

c) Implementação de novos usos que possam revitalizar a vivência do espaço;
d) Implementação de novas zonas de lazer e espaços públicos devidamente equipadas e 

reabilitação de outras;
e) Melhoria da estrutura viária e pedonal, implementando também mais estacionamentos.

4 — À edificabilidade aplica -se o previsto nas categorias de uso de solo circunscritas pelo 
perímetro da unidade operativa de planeamento e gestão.

5 — As UOPG de Tipo 1 concretizar -se-ão mediante plano de urbanização, planos de por-
menor e unidades de execução.

6 — O prazo máximo de execução das UOPG de tipo 1 é de 10 anos.

Artigo 115.º

UOPG de Tipo 2 — Áreas de Atividades Económicas

1 — As UOPG deste tipo encontram -se identificadas na planta de ordenamento com os nú-
meros 3 e 6 — Prado 1 e Prado 2.

2 — Deve ser garantida, nesta área, a estruturação e ordenamento do território abrangido 
pela UOPG, de modo a promover uma ocupação racional, rentável e equilibrada do espaço, acau-
telando os impactes provocados na envolvente.

3 — São objetivos das UOPG de Tipo 2:

a) Disponibilizar solo urbano adaptado à procura verificada para o desenvolvimento de po-
tenciais atividades económicas, do setor do comércio;

b) Definir padrões de qualidade que garantam uma solução equilibrada de aproveitamento 
urbanístico;

c) Potenciar atividades económicas e a criação de emprego;
d) Reduzir os impactos de tráfego rodoviário de pesados na zona urbana;
e) Articular e compatibilizar as zonas industriais existentes e propostas.

4 — À edificabilidade aplica -se o previsto nas categorias de uso de solo circunscritas pelo 
perímetro da unidade operativa de planeamento e gestão.

5 — As UOPG de Tipo 2 concretizar -se-ão mediante plano de urbanização e unidades de 
execução.

6 — O prazo máximo de execução das UOPG do tipo 2 é de 5 anos.
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Artigo 116.º

UOPG de Tipo 3 — Áreas de Expansão Urbana

1 — As UOPG deste tipo encontram -se identificadas na planta de ordenamento com os núme-
ros 4, 5, 7 e 8 — Urbanização do Monte Prado, Carvalhiças, Alvaredo e Equipamentos Monte Prado.

2 — Deverá ser garantida, para esta área, a estruturação e ordenamento do território de modo 
a promover uma ocupação racional e equilibrada do espaço, acautelando os impactos provocados 
na envolvente.

3 — São objetivos destas UOPG de tipo 3:

a) Disponibilizar solo urbano adaptado à procura verificada para o desenvolvimento de 
infraestruturas de habitação, sendo que na UOPG 7 será, obrigatoriamente, habitação a custos 
controlados, e a UOPG 8, equipamentos;

b) Definir padrões de qualidade que garantam uma solução equilibrada de aproveitamento 
urbanístico;

c) Potenciar a habitação unifamiliar e multifamiliar, à exceção da UOPG 8;
d) Garantir a coerência com os aglomerados urbanos existentes;
e) Articular os espaços habitacionais e de equipamentos com zonas verdes e de lazer.

4 — À edificabilidade aplica -se o previsto nas categorias de uso de solo circunscritas pelo 
perímetro da unidade operativa de planeamento e gestão.

5 — As UOPG de tipo 3 concretizar -se-ão mediante planos de pormenor, plano de urbaniza-
ção e unidades de execução.

6 — O prazo máximo de execução da UOPG de tipo 3 é de 5 anos.

Artigo 117.º

Execução em zona de UOPG

1 — Serão admitidas, antes da eficácia dos mecanismos de execução das UOPG, operações 
urbanísticas avulsas, em parcelas à face de via pública existente e situadas em contiguidade com 
a zona urbanizada ou com áreas que tenham adquirido características semelhantes àquela, atra-
vés de ações de urbanização ou edificação, e desde que as soluções propostas assegurem uma 
correta articulação formal e funcional com a zona urbanizada e não prejudiquem o ordenamento 
urbanístico da área envolvente e sobrante nem contradigam o disposto nos objetivos estabelecidos 
para a UOPG e desde que não ultrapassem o índice de utilização de solo máximo de 0,5.

2 — A Câmara Municipal procede concretização da programação da execução do Plano 
através da inscrição no plano de atividades municipal e, quando aplicável, no orçamento municipal 
dos projetos e ações identificados no programa de execução e plano de financiamento.

3 — No âmbito dessa programação, a Câmara Municipal estabelece as prioridades.

CAPÍTULO III

Regime Económico -Financeiro

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 118.º

Princípios

Com os objetivos da sustentabilidade financeira do plano, da regulação do mercado imobi-
liário e da salvaguarda do princípio da equidade a que se subordinam as políticas públicas e as 
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atuações administrativas em matéria de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, o 
Plano estabelece:

a) A criação do Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística, adiante desig-
nado por FMSAU;

b) A perequação que garanta a justa repartição dos benefícios e encargos entre os diversos 
intervenientes na transformação do uso do solo e no seu aproveitamento urbanístico;

c) O valor de referência do solo para efeitos de execução do Plano.

Artigo 119.º

Componentes da Perequação

As componentes da perequação a considerar na justa repartição dos benefícios e encargos 
entre os diversos intervenientes na transformação do uso do solo e no seu aproveitamento urba-
nístico são:

a) A redistribuição e afetação social das mais -valias gerais atribuídas pelo Plano;
b) A cedência média definida pelo Plano para a instalação de infraestruturas, equipamentos 

e áreas verdes e demais espaços de utilização coletiva;
c) O encargo médio com a execução das infraestruturas urbanísticas, nomeadamente redes 

públicas de abastecimento e drenagem e espaços de circulação e estadia;
d) A distribuição equitativa dos benefícios e encargos inerentes à execução sistemática a 

realizar no âmbito das unidades de execução.

Artigo 120.º

Mais-valias

1 — O Plano estabelece como mais -valias todo o acréscimo de edificabilidade admitido, de 
forma abstrata, pelo presente Plano nos espaços centrais, espaços habitacionais, espaços de 
acolhimento empresarial e espaços de comércio e serviços, assim como toda a edificabilidade 
que venha a ser admitida em situações de reclassificação de solo.

2 — O Plano estabelece critérios de parametrização e redistribuição destas mais -valias:

a) Identificando a edificabilidade média nos espaços centrais, espaços habitacionais espaços 
de acolhimento empresarial e espaços de comércio e serviços;

b) Assegurando a distribuição perequativa dessa edificabilidade entre os proprietários;
c) Afetando, nos casos de reclassificação de solo rústico em urbano, parte dessa mais -valia

ao FMSAU.

Artigo 121.º

Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística

1 — A Câmara Municipal procede, através de regulamento administrativo específico, à criação 
do Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística (FMSAU).

2 — O FMSAU tem os seguintes objetivos:

a) Apoio fundiário e financeiro à concretização do Programa de Execução;
b) Disponibilização de solo destinado a infraestruturas, equipamentos e espaços verdes 

públicos, e ao desenvolvimento da política municipal de habitação;
c) Fomento de opções de salvaguarda e valorização ambiental;
d) Operacionalização dos processos perequativos.

3 — Constituem receitas do FMSAU:

a) Receitas resultantes dos impostos municipais, tendo um valor de consignação ao FMSAU 
flexível, a determinar anualmente;
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b) Receitas resultantes da redistribuição das mais -valias;
c) Outras receitas urbanísticas que a CM preveja afetar, como as inerentes à criação, manu-

tenção e reforço de infraestruturas, equipamentos e áreas de uso público.

4 — Constitui encargo do FMSAU o financiamento das ações programadas pelo Plano a que 
se refere o n.º 2.

Artigo 122.º

Avaliação do solo

1 — A avaliação do solo, para efeitos de execução do Plano e para efeitos de expropriação 
por utilidade pública, considera os usos efetivos existentes em cada propriedade e os usos ad-
mitidos pelo Plano.

2 — A avaliação do solo urbano atende:

a) À edificabilidade abstrata em função da edificabilidade média por unidade homogénea 
definida no Plano;

b) Aos encargos urbanísticos correspondentes à edificabilidade a serem deduzidos no valor 
da edificabilidade abstrata;

c) Ao valor das benfeitorias legais em termos de construção, caso existam e tenham exigência 
legal, considerando o respetivo estado de conservação.

Artigo 123.º

Edificabilidade média

1 — O plano considera diferentes edificabilidades médias para o solo urbano corresponden-
tes aos índices médios de utilização do solo calculados para as zonas homogéneas que, pelas 
morfotipologias dominantes, têm diferentes capacidades edificatórias.

2 — A capacidade edificatória a que se refere o número anterior é determinada pelo quociente 
entre a soma das áreas de construção acima do solo dos edifícios propostos e a totalidade da 
área abrangida pelas zonas homogéneas respetivas, incluindo arruamentos, espaços verdes e 
equipamentos de utilização coletiva que servem localmente as urbanizações nelas incluídas.

3 — O Plano estabelece as seguintes edificabilidades médias para as diferentes zonas 
homogéneas do solo urbano consideradas, sem prejuízo de outras definidas em Plano de Urba-
nização:

a) Espaços centrais: 2;
b) Espaços habitacionais: 1,5;
c) Espaços de acolhimento empresarial e espaços de comércio e serviços: 1,4.

Artigo 124.º

Encargos

1 — Os encargos de urbanização correspondem a todos os custos com a construção, reforço 
e manutenção de infraestruturas, equipamentos, espaços verdes e demais espaços públicos, 
diferenciando-se em função do âmbito territorial:

a) Encargo de urbanização local, compreendendo as redes de infraestruturas e os espaços 
verdes e demais espaços públicos que servem diretamente a urbanização;

b) Encargo de urbanização geral, compreendendo as vias distribuidoras principais e secundá-
rias, as redes gerais de abastecimento e drenagem e órgãos respetivos, como adutoras, depósitos, 
emissários e estações de tratamento e espaços verdes de abrangência supralocal.
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2 — A cada operação urbanística correspondem encargos médios ou encargos -padrão que 
são considerados na respetiva perequação, tal como disposto no Artigo 111.º:

a) Cedência média;
b) Encargo médio/m2 de área de construção respeitante à urbanização local;
c) Encargo médio/m2 de área de construção respeitante à urbanização geral.

3 — Os valores de b) e c) do número anterior são definidos em regulamento municipal.
4 — A taxa municipal de urbanização, que se destina a custear a realização, manutenção 

e reforço das infraestruturas gerais a que respeita a alínea b) do n.º 1 pela sobrecarga urba-
nística decorrente de operações urbanísticas, é diminuída do custo das obras de urbanização 
gerais executadas pelo promotor, mediante contrato de urbanização celebrado com a Câmara 
Municipal.

Artigo 125.º

Cedência e Cedência Média

1 — A cedência média é um mecanismo perequativo correspondente à área a ceder gra-
tuitamente à Câmara Municipal e integrando as parcelas destinadas à implantação de espaços 
verdes e equipamentos públicos e vias integrantes das redes primária e secundária, a integrar no 
domínio municipal e resultante do quociente entre estas áreas e a área de construção admitida, 
excluindo desta a afeta a equipamentos públicos, a ocorrer em espaços centrais, espaços habi-
tacionais, espaços de acolhimento empresarial e espaços de comércio e serviços, assumindo o 
valor de 0,20.

2 — Cada operação urbanística deve assegurar a necessária infraestrutura local, con-
siderando o programa a instalar e também o espaço público e a morfotipologia presentes na 
envolvente.

3 — Os perfis dos arruamentos e o estacionamento público cumprem os parâmetros de di-
mensionamento estabelecidos neste Regulamento.

4 — As operações de loteamento e operações com impacte semelhante a loteamento asse-
guram a criação de espaço público ou espaço com dimensão não inferior a 0,1 m2/m2 de área de 
edificação.

5 — Sem prejuízo do disposto na lei, a Câmara Municipal pode prescindir da integração no 
domínio municipal e consequente cedência da área correspondente à totalidade ou parte das 
parcelas referidas nos números 1 e 4, em acordo com o estabelecido em regulamento municipal, 
sempre que:

a) Essa área se destine à utilização pública, quando se trate de espaços verdes ou de utili-
zação coletiva;

b) Essa cedência seja desnecessária ou inconveniente face às condições urbanísticas do 
local, havendo, neste caso, lugar ao pagamento de uma compensação à Câmara Municipal defi-
nida em regulamento municipal;

c) Quando se trate de intervenções de cariz social, cultural ou de relevante interesse econó-
mico para o concelho.

6 — Nas situações de colmatação, o valor da compensação devida à Câmara Municipal é 
reduzido em conformidade com o estabelecido em regulamento municipal, de forma a incentivar 
a ocupação destes espaços.

7 — Por concordância entre o município e os interessados, o conjunto das áreas a ceder ao 
domínio municipal pode ser de dimensão superior obtido por aplicação do n.º 1 deste artigo, ha-
vendo neste caso lugar ao desconto nas taxas que o interessado tenha que suportar, de montante 
equivalente ao referido na alínea b) do n.º 5 deste artigo.
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Artigo 126.º

Características das áreas de cedência

As parcelas de espaços verdes e de utilização coletiva a ceder ao domínio municipal deverão 
cumprir as seguintes condições:

a) Pelo menos 75 % da área total correspondente constitua, preferencialmente, uma parcela 
única não descontínua, não sendo de admitir parcelas para aquele fim com área inferior à resul-
tante da inscrição de uma circunferência com 10 m de diâmetro;

b) Possuam acesso direto a espaço ou via pública e a sua localização e configuração con-
tribuam para a qualificação do espaço urbano onde se integram e para usufruto da população 
instalada ou a instalar no local.

SECÇÃO II

Redistribuição dos Benefícios e Encargos

Artigo 127.º

Âmbito

Toda e qualquer operação urbanística a realizar em espaços centrais, habitacionais, de 
acolhimento empresarial e de comércio e serviços, quer se enquadre na situação de execução 
sistemática ou na situação de execução não sistemática, é afetada pela redistribuição de benefícios 
e encargos, nas condições estabelecidas nos artigos seguintes.

Artigo 128.º

Redistribuição de benefícios

1 — É atribuído a cada prédio localizado nas categorias de espaço central, espaço habitacio-
nal, espaços de acolhimento empresaria e espaços de comércio e serviços um direito abstrato de 
construção, correspondente à edificabilidade abstrata, determinado pelo produto da edificabilidade 
média fixado para a zona homogénea onde o prédio se situa, pela área deste.

2 — Quando a edificabilidade concreta for superior à edificabilidade abstrata, é cedida à 
Câmara Municipal uma área de terreno correspondente à edificabilidade em excesso, podendo 
esta cedência ser substituída por uma compensação pecuniária.

3 — A Câmara Municipal pode excecionar a cedência referida no número anterior caso esta 
não seja aconselhável ou possível por razões de carácter urbanístico ou ambiental.

4 — Quando a edificabilidade concreta for inferior à abstrata por razões urbanísticas ou am-
bientais de interesse municipal, o proprietário é compensado pela Câmara Municipal.

5 — Quando a edificabilidade concreta for inferior à abstrata por razões de vínculo situacional 
associado às características intrínsecas do próprio prédio, nomeadamente biofísicas, cadastrais 
ou patrimoniais, não há lugar à compensação a que se refere a alínea anterior.

6 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edificabilidade abstrata no seu 
prédio, não o queira fazer, não há lugar a compensação pela edificabilidade em falta.

7 — A definição dos valores da compensação é concretizada em regulamento municipal.

Artigo 129.º

Afetação social da mais -valia

1 — A afetação social das mais -valias a realizar no âmbito da reclassificação para solo ur-
bano corresponde à cedência ao Município de uma área de terreno correspondente a 10 % da 
edificabilidade admitida, exceto se tal não for aconselhável ou possível por razões de carácter 
urbanístico ou ambiental.
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2 — No caso de edificação correspondente a eventuais preexistências ou a direitos concretos 
já titulados, a afetação social das mais -valias só incide sobre a edificabilidade adicional.

3 — Não se verificando a cedência, é paga uma compensação pecuniária, com valor a definir 
em regulamento municipal.

Artigo 130.º

Distribuição de benefícios e encargos nas Unidades de Execução

1 — Nas unidades de execução há lugar a duas perequações:

a) A aplicada à totalidade da área abrangida pela unidade de execução e correspondente à 
perequação global;

b) A aplicada aos prédios abrangidos pela unidade de execução com a distribuição equitativa 
da edificabilidade concreta e dos encargos locais entre os diferentes proprietários e ou promotores 
definidos no âmbito da unidade de execução.

2 — O mecanismo de perequação a aplicar conforme o disposto nos artigos 123.º e seguintes 
nos termos da alínea a) do número anterior são os estabelecidos na legislação, nomeadamente:

a) Edificabilidade média, determinada pelo quociente entre a área de construção total e a 
área da unidade de execução;

b) Cedência média, com o valor definido no n.º 1 do artigo 125.º;
c) Encargo médio com a urbanização, correspondente ao encargo com as infraestruturas e 

espaços verdes públicos locais e que servirão diretamente cada conjunto edificado, resultantes 
do desenvolvimento de cada unidade de execução.

3 — A distribuição de benefícios e encargos realiza -se em acordo com o estabelecido no 
RJIGT, tendo em conta:

a) O valor da quota de cada proprietário na unidade de execução é o valor do seu prédio 
estabelecido em avaliação ou a área do mesmo, no caso da uniformidade das características de 
todos os prédios;

b) Os encargos com a urbanização são considerados como investimento;
c) São estabelecidas compensações pecuniárias sempre que houver necessidade de acertos 

na distribuição dos lotes finais.
Artigo 131.º

Incentivos

1 — Com vista à concretização dos objetivos do Plano e da concretização de políticas de 
melhoria, qualificação e valorização do ambiente urbano, são definidos incentivos a iniciativas que 
para a Câmara Municipal configurem relevante interesse, designadamente:

a) A transferência de atividades de indústria ou de armazenagem, com evidentes impactes 
ambientais negativos, existentes em áreas residenciais para os espaços de acolhimento empre-
sarial definidos no Plano;

b) A realização de operações urbanísticas associadas à promoção de programas de habitação 
social e cooperativa;

c) A execução de empreendimentos ou edifícios de construção sustentável onde se operem 
iniciativas de redução de consumo energético, do consumo de água potável ou de gestão sus-
tentável da água;

d) As ações de reabilitação de edifícios com interesse patrimonial identificados no Anexo II 
do presente regulamento;

e) As ações de reabilitação de edifícios em aglomerados rurais de interesse patrimonial;
f) A instalação de empresas com certificação ambiental;
g) A instalação de empreendimentos de interesse económico relevante para o Município.
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2 — Os incentivos referidos no número anterior podem traduzir -se, entre outros, em reduções 
na taxa municipal de urbanização e nas compensações relativas à distribuição de benefícios e 
encargos, a definir em regulamento municipal.

TÍTULO XI

Disposições Complementares e Finais

Artigo 132.º

Reversão da classificação do solo

Se decorridos os prazos estabelecidos no programa de execução do PDMM e as áreas a 
integrar em solo urbano ainda não infraestruturadas, aí programadas, não o forem, reverterão 
automaticamente para as categorias de solo rústico que com elas confrontem em maior extensão.

Artigo 133.º

Prazo de vigência e Entrada em vigor

1 — O PDMM deve ser objeto de avaliação nos termos da legislação em vigor, devendo 
proceder-se à sua revisão no prazo máximo de 12 anos.

2 — A 2.ª revisão do PDMM entra em vigor no dia seguinte à publicação no Diário da República.

Artigo 134.º

Disposições Revogatórias

É revogada a 1.ª revisão publicada no Diário da República com o Aviso n.º 10929/2013, de 
3 de setembro.

Artigo 135.º

Conflito de Normas

O presente regulamento prevalece sobre quaisquer normas regulamentares municipais em 
vigor, no momento da sua aprovação, que com ele entrem em contradição.

ANEXOS

ANEXO I

Caracterização Geométrica das Vias Classificadas da Rede Viária do PDM de Melgaço

Rede Primária Rede Secundária Rede Terciária

Solo urbano Solo rústico Solo urbano Solo
Rústico Solo urbano Solo rústico

Faixa de rodagem. . .  3,50m  3,00m  2,75m

Passeio. . . . . . . . . . largura livre
 1,5m

– largura livre
 1,5m

– largura livre
 1,5m

–
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Rede Primária Rede Secundária Rede Terciária

Solo urbano Solo rústico Solo urbano Solo
Rústico Solo urbano Solo rústico

Estacionamento  . . . Ligeiros: 
2,25 m x 5,00 m

Pesados:
largura = 3,00m

– Ligeiros:
2,25 m x 5,00 m
(paralelo à via)

2,50 m x 5,00 m
(perpendicular

à via/em espinha)

Pesados:
largura = 3,00m

– Ligeiros:
2,25 m x 5,00 m

Pesados:
largura = 3,00m

–

Bermas . . . . . . . . . . – Entre 1,00 m 
e 2,00m

– Entre 0,50 m 
e 1,00m

– 0,50m

Paragens de Trans-
portes públicos.

Se possível, fora 
da faixa de ro-
dagem.

Fora da faixa de 
rodagem.

Se possível, fora 
da faixa de ro-
dagem.

Fora da faixa de 
rodagem.

Se possível, fora 
da faixa de ro-
dagem.

Fora da faixa de 
rodagem.

1 — A leitura deste quadro não dispensa a consulta do Regulamento do PDM.
2 — São admitidas as exceções previstas no presente Regulamento e na legislação em vigor 

aplicável.
3 — No caso de vias com uma única faixa de rodagem deve ser garantida uma largura útil 

mínima de 3,50 m.

ANEXO II

Património Classificado e Inventariado: Cultural, Arquitetónico e Arqueológico

QUADRO I

Património Classificado

Classificação Designação Diploma Legal ID

MN e ZP Igreja de Fiães com o seu recheio, 
bem como os elementos que restam 
do antigo mosteiro.

Decreto n.º 129/77, DR, 1.ª série, n.º 226, 
de 29 -09- 1977; Decreto de 16 -06- 1910, 
DG n.º 136, de 23 -06-1910.

07_01

MN e ZP Castelo de Castro Laboreiro. . . . . . . Decreto n.º 33 587, DG, I Série, n.º 63, de 
27/03/1944.

02_01

MN e ZP Ponte Nova ou da Cava da Velha . . . Decreto n.º 1/86, DR, I Série, n.º 2, de 
03-01-1986.

02_52

MN e ZP Trechos da Igreja de Paderne  . . . . . Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 
23-06-1910.

11_01

MN e ZEP Castelo de Melgaço  . . . . . . . . . . . . . Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 
23-06-1910.

18_01

MN e ZP Muralha de Melgaço. . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 11 454, DG, I Série, n.º 35, de 
19-02-1926.

18_01

MN e ZP Capela de Nossa Senhora da Orada Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 
23-06-1910.

18_05

MN e ZP Castro de Melgaço . . . . . . . . . . . . . . Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 
23-06-1910.

11_37

MN e ZP Cruzeiro de São Julião . . . . . . . . . . . Decreto n.º 11 454, DG, I Série, n.º 35, de 
19-02-1926.

18_10

MN e ZP Cruzeiro de São Gregório. . . . . . . . . Decreto de 16-06-1910, DG n.º 136, de 
23-06-1910.

05_05
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Classificação Designação Diploma Legal ID

IIP e ZP Igreja Matriz de Santa Maria da Visi-
tação de Castro Laboreiro.

Decreto n.º 45/93, DR, 1.ª série -B, n.º 280, 
de 30-11-1993.

02_02

IIP e ZP Ponte da Varziela . . . . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 1/86, DR, I Série, n.º 2, de 
03-01-1986.

02_54

IIP e ZP Conjunto constituído pela Ponte da 
Assureira, Capela de São Brás e 
moinho de água a nascente da 
ponte.

Decreto n.º 26 -A/92, DR, 1.ª série -B, 
n.º 126, de 01-06-1992.

02_08/02_53/02_65

IIP e ZP Pelourinho de Castro Laboreiro . . . . Decreto n.º 23 122, DG, 1.ª série, n.º 231, 
de 11-10-1933.

02_49

IIP e ZP Ponte das Cainheiras . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 1/86, DR, I Série, n.º 2, de 
03-01-1986.

02_55

IIP e ZP Capela de São Julião . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 1/86, DR, I Série, n.º 2, de 
03-01-1986.

18_06

IIP e ZP Casa da Quinta da Calçada . . . . . . . Decreto n.º 1/86, DR, I Série, n.º 2, de 
03-01-1986.

18_17

IIP e ZP Convento de Paderne. . . . . . . . . . . . Decreto n.º 129/77, DR, 1.ª série, n.º 226, 
de 29-09-1977.

11_01

IIP e ZP Ponte da Dorna  . . . . . . . . . . . . . . . . Decreto n.º 1/86, DR, 1.ª série, n.º 2, de 
03-01-1986.

02_56

MIP e ZEP Parque Termal do Peso  . . . . . . . . . . Portaria n.º 276/2013 de 13-05-2013 11_38
MIM Quinta do Reguengo ou Hotel Rural 

do Reguengo.
Aviso n.º 18789/2020, D.R. 2.ª série 

n.º 225/2020-18 de novembro de 2020.
11_40

SIP e ZP Conjunto Megalítico e Arte Rupestre 
do Planalto de Castro Laboreiro.

Portaria n.º 431 -A/2013, DR, 2.ª série, 
n.º 124 (suplemento), de 01-07-2013.

02_84

EV e ZP Igreja de Santa Maria Madalena, Pa-
roquial de Chaviães.

Anúncio n.º 63/2018, de 2 de março, D.R. 
2.ª série, n.º 85, 3 de maio de 2018.

03_01

IIP — Imóvel de Interesse Público
MIP — Monumento de Interesse Público
MIM — Monumento de Interesse Municipal
MN — Monumento Nacional
SIP — Sítio de Interesse Público
ZEP — Zonas Especiais de Proteção ZP — Zonas de Proteção
EV — Em vias de classificação

QUADRO II

Património Municipal Inventariado de Relevo

Freguesia Lugar Designação ID

U.F. Castro Laboreiro e
Lamas de Mouro.

Anemão  . . . . . . . . . . . Ermida da Senhora de Anemão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_03

Portos . . . . . . . . . . . . . Cruzeiro da Quingosta/ Cruzeiro de Portos . . . . . . . . . . . . . . . . 02_15

Pontes  . . . . . . . . . . . . Conjunto composto pelo aqueduto/cruzeiro com alminhas/al-
minhas.

02_27/10_63

Castro Laboreiro. . . . . Povoado a Sudeste do Castelo de Castro Laboreiro . . . . . . . . . 02_50

Vila  . . . . . . . . . . . . . . . Conjunto de moinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_66

Rodeiro. . . . . . . . . . . . Forno comunitário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_68

Veigas. . . . . . . . . . . . . Ponte das Veigas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_58

Rodeiro. . . . . . . . . . . . Ponte do Rodeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_59
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Freguesia Lugar Designação ID

Ribeiro de Cima  . . . . . Ponte da Regada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_60

Alagoa  . . . . . . . . . . . . Ponte da Alagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_61

Rodeiro. . . . . . . . . . . . Conjunto de moinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_67

Rodeiro. . . . . . . . . . . . Gravuras Rupestres do Fieiral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_85

Cava da Velha  . . . . . . Povoado da Cava da Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_99

Portos de Cima. . . . . . Ponte dos Portos de Cima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_62

Porto Ribeiro. . . . . . . . Ponte de Lamas de Mouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09_08

Rio Mouro. . . . . . . . . . Conjunto de moinhos (“Porto Ribeiro”/Meio/Riba/”Porto Camba”) 09_10/11/12/13

Cousso . . . . . . . . . . . . Cousso . . . . . . . . . . . . Cruzeiro do Cousso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04_04

Cristóval . . . . . . . . . . . Porta . . . . . . . . . . . . . . Cruzeiro do Senhor dos Aflitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05_06

São Gregório  . . . . . . . Estação Fronteiriça de São Gregório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05_17

Fiães. . . . . . . . . . . . . . Terreiro . . . . . . . . . . . . Cruzeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07_08

Alcobaça. . . . . . . . . . . Cruzeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07_09

Terreiro . . . . . . . . . . . . Fonte da Madalena. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07_21

Gave. . . . . . . . . . . . . . Batateiro . . . . . . . . . . . Mamoa do Batateiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08_16

Paderne  . . . . . . . . . . . Peso . . . . . . . . . . . . . . Conjunto de Ponte, Moinho e Serração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11_39

U.F. Parada do Monte e 
Cubalhão.

Minhoteira. . . . . . . . . . Capela da Senhora da Vista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12_02

Aldeia grande . . . . . . . Alminhas de São Jerónimo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12_15

Tablado. . . . . . . . . . . . Alminhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12_16

U.F. Prado e Remoães Santo Amaro. . . . . . . . Cruzeiro de Santo Amaro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14_05

Folia  . . . . . . . . . . . . . . Ponte da Folia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15_06

São Paio. . . . . . . . . . . Regueiro. . . . . . . . . . . Capela da Senhora dos Aflitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17_02

Regueiro. . . . . . . . . . . Cruzeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17_09

Igreja. . . . . . . . . . . . . . Cruzeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17_10

Cavaleiro-Alvo  . . . . . . Alminhas de Cavaleiro -Alvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17_15

Carpinteira  . . . . . . . . . Ponte da Carpinteira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17_25

U.F. Vila e Roussas. . . Av. Capitão Salgueiro
Maia.

Capela de Santo António  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18_07

Carvalhiças. . . . . . . . . Capela da Senhora da Pastoriza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18_08

Santo Cristo  . . . . . . . . Cruzeiro de Santo Cristo de Carvalho do Lobo  . . . . . . . . . . . . . 18_11
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Freguesia Lugar Designação ID

Louridal. . . . . . . . . . . . Cruzeiro do Senhor da Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18_12

R. Fonte da Vila  . . . . . Fonte da Vila  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18_19

R. da Calçada. . . . . . . Antigo Hospital da Misericórdia de Melgaço  . . . . . . . . . . . . . . . 18_23

R. Rio do Porto. . . . . . Casa do Rio do Porto e Portal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18_25

Eiró . . . . . . . . . . . . . . . Capela da Senhora da Graça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16_02

Couto do Preto . . . . . . Capela do Preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16_03

QUADRO III

Património Arqueológico

Freguesia Lugar Designação ID

Alvaredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São Martinho.

Paço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paço.

U.F. Castro Laboreiro e Lamas 
de Mouro.

Castro Laboreiro. . . . . . . . . . . . Igreja Matriz.

Ponte Velha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02_57

Ponte da Dorna.

Cabeço das Quatro Fontes  . . . Mamoa 1.

Mamoa 2.

Mamoa 3.

Alto do Formigueiro (Gontim) . . . Mamoa 4.

Mamoa 5.

Mamoa 6.

Mamoa 7.

Mamoa 8.

Mamoa 9.

Mamoa 10.

Alto das Roçadas . . . . . . . . . . . Mamoa 11.

Mamoa 12.

Alto da Picota . . . . . . . . . . . . . . Mamoa 13.

Alto do Buscal. . . . . . . . . . . . . . Mamoa 14.
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Freguesia Lugar Designação ID

Mamoa 15.

Mamoa 16.

Mamoa 17.

Mamoa 18.

Pedra Encavalgada  . . . . . . . . . Mamoa 19.

Mamoa 20.

Mamoa 21.

Mamoa 22.

Alto da Portela do Pau . . . . . . . Mamoa 23.

Mamoa 24.

Mamoa 25.

Chão da Mota Grande  . . . . . . . Mamoa 26.

Mamoa 27.

Mamoa 28.

Mamoa 29.

Mamoa 30.

Mamoa 31.

Lamas do Brincadoiro. . . . . . . . Mamoa 32.

Mamoa 33.

Alto da Mansão do Guerreiro Mamoa 34.

Mamoa 35.

Alto dos Piornais. . . . . . . . . . . . Mamoa 36.

Giestoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa.

Lomba da Moura  . . . . . . . . . . . Mamoa.

Cainheiras  . . . . . . . . . . . . . . . . Ponte das Cainheiras.

Varziela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ponte da Varziela.

Assureira  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ponte da Cava da Velha.

Ponte de São Brás.

Branda de Portos . . . . . . . . . . . Ponte do Porto de Portos.
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Freguesia Lugar Designação ID

Lamas de Mouro. . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São João Baptista.

Ponte de Porto Ribeiro.

U.F. Chaviães e Paços . . . . . . . Chaviães. . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de Santa Maria Ma-
dalena.

Capela da Senhora da Orada.

Paços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de Santa Maria.

Grova.

Sá.

Telheira.

Cousso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa n.º 1.

Mamoa n.º 2.

Mamoa n.º 3.

Mamoa n.º 4.

Igreja Paroquial de São Tomé.

Cristóval . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São Martinho.

Facho.

Cevide.

Castro.

Fiães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Convento de Fiães.

Monte Facho.

Moinho de Rodízio.

Gave. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de Santa Maria.

Aveleira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mamoa n.º 1.

Mamoa n.º 2.

Mamoa n.º 3.

Mamoa n.º 4.

Mamoa n.º 5.

Mamoa n.º 6.

Mamoa n.º 7.

Paderne  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carpinteiras  . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São Paio.

Esconderijo de metais.
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Freguesia Lugar Designação ID

Mosteiro de São Salvador de Paderne.

Crastos.

Cividade.

Castro de São Marcos.

Ponte de Moinhos.

Ponte da Cividade.

Pomares . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moinho de Rodízio.

Moinho de Rodízio.

Moinho de Rodízio.

Moinho de Rodízio.

U.F. Parada do Monte e Cubalhão Cubalhão  . . . . . . . . . . . . . . . . . Moinho de Rodízio — Refortoiro.

Igreja Paroquial de Nossa Senhora 
da Natividade.

Parada do Monte  . . . . . . . . . . . Monte do Crasto.

Castelo.

Mourilhão.

Paço.

Ponte do Castelo.

Ponte do Rio.

Penso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São Tiago.

Monte do Crasto.

Castelos.

Bacia do Rio Minho.

U.F. Prado e Remoães . . . . . . . Prado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São Lourenço.

Remoães  . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Paroquial de São João Baptista.

Quinta da Veiga.

Ponte da Folia.

U.F. Vila e Roussas  . . . . . . . . . Vila  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Igreja Matriz de Santa Maria.

Igreja da Misericórdia.

Igreja de São Facundo.
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Freguesia Lugar Designação ID

Roussas . . . . . . . . . . . . . . . . . . Castelo e Muralha da Vila.

Igreja Paroquial de Santa Marinha.

Crasto.

Monte de São Mamede.

Objetos de Bronze — Monte da Viçosa.

Paçô.

Telheiro.

Moinho de Rodízio.

ANEXO III

Uso e Ocupação do Solo Abrangido pelo Prof Edm

I. Disposições Gerais

Corredores Ecológico

As intervenções florestais nos corredores ecológicos devem respeitar as normas de silvicultura 
e gestão para estes espaços definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM.

Modelos gerais de silvicultura, gestão florestal e de organização territorial

A realização de ações nos espaços florestais das sub -regiões do PROF de Entre Douro e Minho, 
do concelho de Melgaço, a saber, as sub -regiões homogéneas, Minho -Vez e Parque Nacional da 
Peneda-Gerês, deve obedecer às orientações constantes das normas de intervenção e modelos 
de silvicultura definidos, respetivamente, nos Anexos I e II do Regulamento do PROF EDM.

Áreas florestais sensíveis

As intervenções nas áreas florestais sensíveis — em termos de perigosidade de incêndio; com 
risco de erosão; ou suscetíveis a pragas e doenças — devem respeitar as normas de silvicultura 
específicas para estes espaços definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM.

Normas comuns a todas as sub -regiões homogéneas

1.1 — Para cada sub -região homogénea são identificadas as espécies florestais a privilegiar, 
distinguidas em dois grupos (Grupo I e Grupo II) em resultado da avaliação da aptidão do território 
para as mesmas.

1.2 — Não podem ser efetuadas reconversões para outras espécies de áreas ocupadas com 
espécies do Grupo I, exceto se for utilizada na replantação outra espécie igualmente do Grupo I, 
sem prejuízo dos regimes legais específicos de proteção de determinadas espécies e do regime 
jurídico das ações de arborização e rearborização.

1.3 — O recurso a outras espécies que não se encontram identificadas no Grupo I ou II, ou 
reconversões em situações distintas das referidas no número anterior, tem de ser tecnicamente 
fundamentado, com base nas características da espécie a usar e condições edafoclimáticas do 
local de instalação, e ser devidamente autorizado pelo ICNF, I. P.
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1.4 — O disposto no n.º 42 não se aplica em reconversões de áreas ocupadas com espécies 
do Grupo I, quando a espécie a replantar for Ilex aquifolium (Azevinho), Quercus rotundifólia (Azi-
nheira) ou Quercus suber (Sobreiro) e estas espécies fizerem parte das espécies do Grupo II.

1.5 — Admitem -se reconversões de povoamentos puros de espécies do Grupo I, para povoa-
mentos mistos com espécies do Grupo II, se a espécie do Grupo I mantiver a dominância.

1.6 — Para cada sub -região homogénea é considerado um grupo de espécies, assinaladas 
com asterisco (*), como sendo prioritária a gestão e conservação em machas de regeneração 
natural.

II. Sub -Regiões Homogéneas

Sub-região homogénea Minho -Vez

a) Nesta sub -região homogénea, com igual nível de prioridade, visa -se a implementação e o 
desenvolvimento das seguintes funções gerais dos espaços florestais:

Previstas A considerar

i) Produção
ii) Recreio e valorização da paisagem
iii) Silvopastorícia, caça e pesca nas águas interiores

iv) Proteção
v) Conservação de habitats, de espécies da fauna e da flora 

e de geomonumentos

b) As normas de silvicultura a aplicar nesta sub -região homogénea correspondem às normas 
das funções referidas na alínea anterior definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM.

c) Nesta sub -região devem ser privilegiadas as seguintes espécies florestais:

I. Espécies a privilegiar
(Grupo I)

II. Outras espécies a privilegiar
(Grupo II)

i) Castanheiro (Castanea sativa)
ii) Cedro -branco (Chamaecyparis lawsoniana)
iii) Cedro -do-atlas (Cedrus atlantica)
iv) Cedro -do-buçaco (Cupressus lusitanica)
v) Eucalipto (Eucalyptus globulus)
vi) Freixo -comum (Fraxinus angustifolia*)
vii) Nogueira -negra (Juglans nigra)
viii) Pinheiro -larício (Pinus nigra)
ix) Pinheiro -bravo (Pinus pinaster)
x) Pinheiro -silvestre (Pinus sylvestris)
xi) Cerejeira -brava (Prunus avium)
xii) Pseudotsuga (Pseudotsuga menziesii)
xiii) Carvalho -negral (Quercus pyrenaica)
xiv) Carvalho -alvarinho (Quercus robur)
xv) Azinheira (Quercus rotundifolia)
xvi) Sobreiro (Quercus suber)

i) Amieiro (Alnus glutinosa)
ii) Medronheiro (Arbutus unedo)
iii) Pilriteiro (Crataegus monogyna*)
iv) Vidoeiro (Betula celtiberica)
v) Freixo -europeu (Fraxinus excelsior)
vi) Azevinho (Ilex aquifolium)
vii) Nogueira -comum (Juglans regia)
viii) Loureiro (Laurus nobilis)
ix) Pinheiro -manso (Pinus pinea)
x) Azereiro (Prunus lusitanica)
xi) Carvalho -vermelho-americano (Quercus rubra)
xii) Salgueiro -branco (Salix alba*)
xiii) Borrazeira -preta (Salix atrocinerea*)
xiv) Borrazeira -branca (Salix salviifolia*)
xv) Tramazeira (Sorbus aucuparia)

Sub-região homogénea Parque Nacional da Peneda-Gerês

a) Nesta sub -região homogénea, com igual nível de prioridade, visa -se a implementação e o 
desenvolvimento das seguintes funções gerais dos espaços florestais:

Previstas A considerar

i) Conservação de habitats, de espécies da fauna e da flora 
e de geomonumentos

ii) Produção
iii) Recreio e valorização da paisagem

iv) Silvopastorícia, caça e pesca nas águas interiores
v) Proteção
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b) As normas de silvicultura a aplicar nesta sub -região homogénea correspondem às normas 
das funções referidas na alínea anterior definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM.

c) Nesta sub -região devem ser privilegiadas as seguintes espécies florestais:

I. Espécies a privilegiar
(Grupo I)

II. Outras espécies a privilegiar
(Grupo II)

i) Plátano (Acer pseudoplatanus)
ii) Vidoeiro (Betula celtiberica)
iii) Cedro -do-atlas (Cedrus atlantica)
iv) Cedro -branco (Chamaecyparis lawsoniana)
v) Eucalipto (Eucalyptus globulus)
vi) Nogueira -negra (Juglans nigra)
vii) Pinheir -larício (Pinus nigra)
viii) Pinheiro -bravo (Pinus pinaster)
ix) Pinheiro -silvestre (Pinus sylvestris)
x) Cerejeira -brava (Prunus avium)
xi) Pseudotsuga (Pseudotsuga menziesii)
xii) Carvalho -alvarinho (Quercus robur)
xiii) Carvalho -negral (Quercus pyrenaica)
xiv) Sobreiro (Quercus suber)

i) Amieiro (Alnus glutinosa)
ii) Medronheiro (Arbutus unedo)
iii) Castanheiro (Castanea sativa)
iv) Aveleira (Corylus avellana)
v) Pilriteiro (Crataegus monogyna*)
vi) Faia (Fagus sylvatica)
vii) Azevinho (Ilex aquifolium)
viii) Nogueira -comum (Juglans regia)
ix) Larício -híbrido-de-dunkeld (Larix x eurolepis)
x) Loureiro (Laurus nobilis)
xi) Azereiro (Prunus lusitanica)
xii) Escalheiro (Pyrus cordata*)
xiii) Azinheira (Quercus rotundifolia)
xiv) Borrazeira -branca (Salix salviifolia*)
xv) Borrazeira -preta (Salix atrocinerea*)
xvi) Tramazeira (Sorbus aucuparia)
xvii) Teixo (Taxus baccata)

III. Plano de Gestão Florestal (PGF)

1 — Exploração sujeitas a PGF:

a) Estão sujeitas a PGF as explorações florestais e agroflorestais públicas e comunitárias, 
nos termos estabelecidos no artigo 5.º da Lei de Bases da Política Florestal;

b) Encontram -se igualmente sujeitas à elaboração obrigatória de PGF as explorações florestais 
e agroflorestais privadas com área igual ou superior a 20 hectares;

c) Sem prejuízo da legislação específica, estão excluídas da necessidade de elaboração de 
PGF as explorações florestais e agroflorestais que se encontrem obrigadas pelo PGF da Zona de 
Intervenção Florestal (ZIF) que abranja a área da exploração.

2 — Explorações não sujeitas a PGF:

a) Normas de silvicultura preventiva definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM;
b) Normas gerais de silvicultura definidas no Anexo I do Regulamento do PROF EDM;
c) Modelos de silvicultura adaptados à sub -região homogénea onde se insere a exploração, 

definidos no Anexo II do Regulamento do PROF EDM.

IV. Medidas de Intervenção Comuns Específicas por Sub -região Homogénea

Visando alcançar adequadamente os objetivos específicos inscritos no PROF EDM, são 
estabelecidas as medidas de intervenção comuns à região do PROF EDM e as medidas de inter-
venção específicas para a sub -região homogénea do Minho Interior que se encontram definidas 
no Anexo III do Regulamento do PROF EDM.

V. Limite Máximo de Área a Ocupar por Eucalipto

Para efeitos de aplicação do estabelecido no Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na sua 
redação atual, e em conformidade com o estabelecido no Anexo IV do Regulamento do Programa 
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Regional de Ordenamento Florestal de Entre Douro e Minho (PROF EDM) aprovado pela Portaria 
n.º 58/2019, de 02 de novembro, na sua redação atual, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 14/2019, de 12 de abril e alterado pela Portaria n.º 18/2022, de 05 de janeiro o limite máximo 
de área (em hectares) a ocupar por espécies do género Eucalyptus spp. no concelho de Melgaço 
é de 277 hectares.
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ANEXO IV

Orientações de Gestão para as Áreas Inseridas em Rede Natura 2000, Fora do PNPG

ANEXO IV.1

Valores naturais ocorrentes na ZEC Peneda -Gerês (PTCON0001) fatores de ameaça e orientações 
de gestão para esta Área Classificada e que podem estar presentes no território de Melgaço

A) Os valores naturais protegidos na ZEC Peneda -Gerês (PTCON0001) no território de Mel-
gaço incluem:

Habitats naturais (anexo I da Diretiva 92/43/CEE)

Código Designação (*habitats prioritários a negrito)

3130 Águas estagnadas, oligotróficas a mesotróficas, com vegetação da Littorelletea uniflorae e ou da Isofto-
Nano uncetea

3260 Cursos de água dos pisos basal a montano com vegetação da Ranunculion fluitantis e da Callitricho-
Batrachion

3270 Cursos de água de margens vasosas com vegetação da Chenopodion rubri p.p. e da Bidention p.p.
4010 Charnecas húmidas atlânticas setentrionais de Erica tetralix
4020* Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix
4030 Charnecas secas europeias
4090 Charnecas oromediterrânicas endémicas com giestas espinhosas
5230* Matagais arborescentes de Laurus nobilis
6160 Prados oro -ibéricos de Festuca indigesta
6230* Formações herbáceas de Nardus, ricas em espécies, em substratos silicosos das zonas montanas 

(e das zonas submontanas da Europa continental)
6410 Pradarias com Molinia em solos calcários, turfosos e argilo -limosos (Molinion caeruleae)
6430 Comunidades de ervas altas higrófilas das orlas basais e dos pisos montano a alpino
6510 Prados de feno pobres de baixa altitude (Alopecurus pratensis, Sanguisorba officinalis)
7140 Turfeiras de transição e turfeiras ondulantes
7150 Depressões em substratos turfosos da Rhynchosporion
8220 Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmofítica
8230 Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo albi -Veronicion dillenii
91E0* Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno -Padion, Alnion incanae, Salicion albae)
9160 Carvalhais pedunculados ou florestas mistas de carvalhos e carpas subatlânticas e médio -europeias da 

Carpinion betuli
9230 Carvalhais galaico -portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica

Espécies da flora (anexo II da Diretiva 92/43/CEE)

Código Designação (* espécies prioritárias a negrito)

1793 Centaurea micrantha ssp. herminii
1885 Festuca elegans
1891 Festuca summilusitana
1390* Marsupella profunda
1857 Narcissus pseudonarcissus ssp. nobilis
1733 Veronica micrantha
1426* Woodwardia radicans
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Espécies da fauna (anexo II da Diretiva 92/43/CEE)

Código Designação (* espécies prioritárias a negrito)

1078* Callimorpha quadripunctaria
1088 Cerambyx cerdo
1065 Euphydryas aurinia
1024 Geomalacus maculosus
1083 Lucanus cervus
1029 Margaritifera margaritifera
1116 Chondrostoma polylepiss
1127 Rutilus arcasii
1172 Chioglossa lusitanica
1220 Emys orbicularis
1221 Mauremys leprosa
1259 Lacerta schreiberi
1352* Canis lupus
1301 Galemys pyrenaicus
1355 Lutra lutra
1308 Barbastella barbastellus
1321 Myotis emarginatus
1324 Myotis myotis
1305 Rhinolophus euryale
1304 Rhinolophus ferrumequinum
1303 Rhinolophus hipposideros

Outras espécies dos Anexos B -IV e B -V do Decreto -Lei n.º 49/2005

Espécie de Flora Espécie de Fauna

Armeria sampaioi Alytes obstetricans
Arnica montana Bufo calamita
Iris boissieri Discoglossus galganoi
Lycopodium inundatum Hyla arborea
Narcissus bulbocodium Pelobates cultripes
Narcissus triandrus Rana iberica
Ruscus aculeatus Rana pereei
Scrophularia herminii Triturus marmoratus
Sphagnum auriculatum Chalcides bedriagai
Sphagnum capillifolium Coluber hippocrepis
Sphagnum compactum Coronella austriaca
Sphagnum cuspidatum Vipera seoanei
Sphagnum palustre Felis silvestris
Sphagnum squarrosum Genetta genetta
Sphagnum subnitens Martes martes
Sphagnum subsecundum Mustela putorius
Sphagnum tenellum Eptesicus serotinus
Teucrium salviastrum ssp. salviastrum Myotis daubentonii
Thymelaea broterana Pipistrellus pipistrellus

Plecotus auritus
Plecotus austriacus
Tadarida teniotis

B) Os fatores de ameaça à conservação dos valores naturais e as orientações de gestão para 
a ZEC Peneda -Gerês (PTCON0001) no território de Melgaço são:

B.1) Fatores de ameaça

Abandono das práticas agrícolas tradicionais;
Ocorrência de fogos;
Ocorrência de espécies exóticas invasoras tais como a Acacia dealbata ou a Ailhantus altissima;
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Drenagem das turfeiras e outras zonas húmidas de altitude;
Intervenções florestais inadequadas ou malconduzidas;
Descarga de afluentes nas zonas ribeirinhas;
Pressão turística;
Construções ilegais;
Abate ilegal de espécies;
Colheita de espécies de flora ameaçadas;
Sobreexploração de caça/pesca;
Erosão e acessos a zonas remotas.

B.2) Orientações de gestão

A conservação de uma grande diversidade de importantes habitats, muitos deles compostos 
por formações herbáceas e arbustivas, outros do tipo florestal espontâneo e outros ainda aquáticos, 
e de populações de espécies de fauna, está intimamente associada à adoção de determinadas 
atividades e práticas agrícolas e de pastoreio a par de um correto ordenamento e gestão da flo-
resta e dos matos.

Deverá ser garantida a conservação dos valores naturais em presença através de um correto 
ordenamento e gestão da crescente procura deste Sítio para atividades turísticas e de recreio, 
salvaguardando as áreas mais sensíveis.

Haverá ainda que acautelar os impactes na conservação destes valores da implantação de 
infraestruturas de produção de energia elétrica, bem como da exploração dos recursos cinegéticos 
e haliêuticos.

A implementação de medidas de conservação dos carvalhais e de manchas florestais naturais 
mais desenvolvidas, é fundamental simultaneamente pelo seu importante papel como locais de 
abrigo e reprodução para o lobo.

Torna -se fundamental ainda a proteção estrita de algumas formações com enorme valor natural 
como as turfeiras, as florestas de vidoeiros, as matas de loureiros e alguns prados naturais.

A proteção e valorização das linhas de água e vegetação ribeirinha é essencial para a con-
servação de habitats de grande diversidade e fundamentais para a conservação de espécies da 
fauna associadas a este meio.

B.3) Detalhe das orientações de gestão com referência aos valores naturais

B.3.1) Agricultura e Pastorícia

Adotar práticas de pastoreio específicas

3130; 3270; 4010; 4020*; 6230*; 6410; 6430; 6510
Centaurea micrantha ssp herminii; Festuca summilusitana (pastoreio de percurso).
Canis lupus (cercas elétricas, rebanhos de menores dimensões, cães de gado).
Emys orbicularis; Mauremys leprosa (salvaguardar do pastoreio os locais mais sensíveis)
Euphydryas aurinia (baixo encabeçamento, preferencialmente bovinos).

Manter práticas de pastoreio extensivo

6160; 6410; Barbastella barbastellus; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; 
Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros

4030 (pastorícia extensiva de percurso).

Aumentar a pressão do pastoreio

6230*
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Remover, por corte mecânico, a biomassa aérea não pastoreada

6230*

Salvaguardar de pastoreio

7140; 7150; 9230

Assegurar mosaico de habitats

Barbastella barbastellus; Myotis emarginatus; Myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus 
ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros (bosquetes, sebes e matos, intercalados com zonas 
mais abertas de pastagens e zonas agrícolas)

Canis lupus (bosquetes alternados com zonas mais abertas de matos e prados)
Euphydryas aurinia (promover prados e pastagens, misturando vegetação alta e rasteira com 

arbustos espinhosos).

Condicionar a intensificação agrícola

Barbastella barbastellus; Callimorpha quadripunctaria; Chioglossa lusitanica; Euphydryas 
aurinia; Geomalacus maculosus; Myotis emarginatus; Myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus 
ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros.

Condicionar queimadas

4010; 4020*; 7140; 7150
Euphydryas aurinia (particularmente nas fases de ovo e crisálida)

Conservar/promover sebes, bosquetes e arbustos

Narcissus pseudonarcissus ssp nobilis (manter as sebes arbóreas e arbustivas, especialmente 
quando ricas em giestas e piornos)

Barbastella barbastellus; Canis lupus; Euphydryas aurinia; Myotis emarginatus; Myotis myo-
tis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros (em áreas mais 
abertas, para aumentar a diversidade de presas e facilitar deslocações na paisagem).

Lutra lutra (promover a manutenção/criação de sebes e bordaduras de vegetação natural na 
periferia das zonas húmidas)

Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas

4020*; 6510
Narcissus pseudonarcissus ssp nobilis (desincentivar o seu arranque nos lameiros)
Euphydryas aurinia (determinar períodos de corte compatíveis com a manutenção das po-

pulações, o que implica geralmente retardar o corte da vegetação, de forma a não coincidir com 
os períodos larvar -crisálida)

Condicionar expansão do uso agrícola

4020*; 5230*; 9160; Woodwardia radicans

Condicionar uso de agroquímicos/adotar técnicas alternativas

6230*; 6510; Barbastella barbastellus; Callimorpha quadripunctaria; Cerambyx cerdo; Chio-
glossa lusitanica; Euphydryas aurinia; Geomalacus maculosus; Lacerta schreiberi; Lucanus cer-
vus; Myotis emarginatus; Myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 
hipposideros.
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Condicionar o uso de agroquímicos/adotar técnicas alternativas em áreas contíguas ao habitat

3130; 3260; 3270; 6410; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Emys orbicularis; 
Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Margaritifera margaritifera; Mauremys leprosa; 
Rutilus arcasii

B.3.2) Silvicultura

Adotar práticas silvícolas específicas

9160; 91E0*; 9230
Festuca elegans (condicionar o corte das formações florestais de cuja orla a espécie faz parte, 

bem como a limpeza destas orlas)

Condicionar a florestação

4020*; 5230*; 6510; 8220; 9160; Festuca summilusitana
Canis lupus (em áreas mais sensíveis)

Conservar/recuperar povoamentos florestais autóctones

Cerambyx Cerdo; Lucanus cervus
Festuca elegans (carvalhais e soutos)
Veronica micrantha; Woodwardia radicans (adensamento dos povoamentos e manutenção de 

elevados níveis de naturalidade sem qualquer tipo de intervenção no subcoberto; manutenção dos 
níveis de escorrência e infiltração das águas no solo ao longo das vertentes vizinhas; conservar 
matas caducifólias e bosques ribeirinhos)

Barbastella barbastellus; Canis lupus; Euphydryas aurinia; Geomalacus maculosus; Myotis 
emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hip-
posideros (com um subcoberto diversificado)

Conservar/recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo

Barbastella barbastellus; Canis lupus; Euphydryas aurinia; Geomalacus maculosus; Myotis 
emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 
hipposideros

Manter árvores mortas ou árvores velhas com cavidades

Barbastella barbastellus; Cerambyx cerdo; Lucanus cervus; Myotis emarginatus

Tomar medidas que impeçam a florestação

4090

Promover áreas de matagal mediterrânico

Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros

Promover a regeneração natural

91E0*; 9230; Veronica micrantha

Reduzir risco de incêndio

91E0*; 9230; Barbastella barbastellus; Callimorpha quadripunctaria; Canis lupus; Cerambyx 
cerdo; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Emys orbicularis; Euphydryas aurinia; 
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Galemys pyrenaicus; Geomalacus maculosus; Lacerta schreiberi; Lucanus cervus; Lutra lutra; 
Margaritifera margaritifera; Mauremys leprosa; Myotis emarginatus; Myotis myotis;

Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rutilus arcasii

B.3.3) Construção e Infraestruturas

Apoiar tecnicamente o alargamento de estradas e a limpeza de taludes

Veronica micrantha
Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (adjacentes às linhas de água, 

de forma a não aterrar/destruir as margens das linhas de água e a vegetação aí existente)
Euphydryas aurinia (em áreas mais sensíveis, efetuar estes trabalhos em função do ciclo de 

vida da espécie)

Assegurar caudal ecológico

Chondrostoma polylepis; Emys orbicularis; Galemys pyrenaicus; Lutra lutra; Margaritifera 
margaritifera; Mauremys leprosa; Rutilus arcasii

Condicionar a construção de infraestruturas

5230*; 6230*; 7140; 8220; Veronica micrantha
Canis lupus (condicionar a construção de grandes infraestruturas em áreas sensíveis. Garantir 

a livre circulação da espécie e das suas presas)
Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (na construção de novas es-

tradas ou alargamento das existentes, evitar proximidade às linhas de água)
Barbastella barbastellus; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 

hipposideros (localização de nós de autoestradas em relação a abrigos de importância nacional)
Myotis myotis (localização de parques eólicos em relação aos abrigos de importância nacional)

Condicionar expansão urbano -turística

8220; Festuca summilusitana
Chioglossa lusitanica; Emys orbicularis; Lutra lutra; Mauremys leprosa (ordenar expansão 

urbano-turística de forma a não afetar as áreas mais sensíveis)

Condicionar transvases

Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Rutilus arcasii

Melhorar transposição de barragens/açudes

Chondrostoma polylepis; Rutilus arcasii (colocação de passagens adequadas para peixes)
Galemys pyrenaicus (implementação de canais de bypass naturalizados ou outras passagens 

para peixes adaptadas à espécie)

Reduzir mortalidade acidental

Canis lupus (vedações efetivas com saídas one way out, passagens para fauna e sinalização 
rodoviária, tanto nas novas vias rodoviárias como nas já existentes)

Lutra lutra (passagens para fauna e sinalizadores em rodovias)
Galemys pyrenaicus (implementar grelhas de malha fina/dispositivos dissuasores à entrada 

dos canais/circuitos de adução de água de pisciculturas e aproveitamentos hidráulicos e hidroe-
létricos, com vista a evitar a entrada e morte de animais nestas infraestruturas)

Barbastella barbastellus; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus 
hipposideros (evitar o uso de vedações rematadas no topo com arame farpado)



N.º 59 23 de março de 2023 Pág. 523

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

Condicionar construção de açudes em zonas sensíveis

3260; 5230*; 91E0*; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Margaritifera margaritifera; 
Rutilus arcasii; Veronica micrantha

Condicionar construção de barragens em zonas sensíveis

3260; 5230*; 91E0*; Canis lupus; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Lacerta 
schreiberi; Margaritifera margaritifera; Rutilus arcasii; Veronica micrantha

B.3.4) Outros usos e atividades

Condicionar captação de água

3260; 7140
Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Emys orbicularis; Galemys pyrenaicus; Lutra 

lutra; Mauremys leprosa; Rutilus arcasii (nas zonas mais sensíveis e durante os meses de menor 
pluviosidade)

Condicionar drenagem

3130; 3260; 4010; 4020*; 6410; 7140; 7150
Narcissus pseudonarcissus ssp. nobilis (manter os regimes de hidratação do solo)
Emys orbicularis; Mauremys leprosa; Chioglossa lusitanica (em zonas mais sensíveis)

Condicionar intervenções nas margens e leito de linhas de água

3260; 3270; 5230*; 91E0*; 9230; Callimorpha quadripunctaria; Chioglossa lusitanica; Chon-
drostoma polylepis; Emys orbicularis; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Marga-
ritifera margaritifera; Mauremys leprosa; Rutilus arcasii

Condicionar ou tomar medidas que impeçam o corte e a colheita de espécies

5230*

Conservar/recuperar vegetação ribeirinha autóctone

Barbastella barbastellus; Callimorpha quadripunctaria; Cerambyx cerdo; Chioglossa lusitanica; 
Chondrostoma polylepis; Emys orbicularis; Galemys pyrenaicus; Geomalacus maculosus; Lacerta 
schreiberi; Lucanus cervus; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Myotis emarginatus; Myotis myotis; 
Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros; Rutilus arcasii

Implementar gestão cinegética compatível com conservação espécie

Canis lupus (correta exploração cinegética das suas presas, nomeadamente pelo estabele-
cimento de áreas de caça/não caça, condicionantes ao número de efetivos a abater e às épocas 
de caça)

Incrementar sustentabilidade económica de atividades com interesse para a conservação

6230*; 9230; Canis lupus
Narcissus pseudonarcissus ssp nobilis (manutenção de lameiros sem arranque da espécie;

criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu cultivo)
Woodwardia radicans vide (Criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu 

cultivo)
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Tomar medidas que impeçam a circulação de viaturas fora dos caminhos estabelecidos

5230*

Tomar medidas que impeçam a deposições de dragados ou outros aterros

Galemys pyrenaicus
Chondrostoma polylepis; Rutilus arcasii (em áreas mais sensíveis)

Monitorizar, manter/melhorar qualidade da água

3130; 3260; 3270; 5230*; 6410; 7140; 7150; Chioglossa lusitanica; Emys orbicularis; Lacerta 
schreiberi; Lutra lutra; Margaritifera margaritifera; Mauremys leprosa

Barbastella barbastellus; Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus 
ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros (conservação das suas áreas de alimentação)

Galemys pyrenaicus (considerando como valores de referência os limites previstos nas 
“Normas de qualidade aplicáveis às águas piscícolas”, de acordo com o disposto no Decreto -Lei
n.º 236/98, de 1 de agosto)

Chondrostoma polylepis; Rutilus arcasii (considerando como valores de referência os limites 
previstos para as “águas de ciprinídeos”, de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 236/98, de 
1 de agosto)

Ordenar acessibilidades

5230*
Canis lupus (condicionar a abertura/utilização de acessos em áreas sensíveis)

Ordenar atividades de recreio e lazer

6230*
Canis lupus (condicionar atividades motorizadas todo -o-terreno, restringindo acesso a zonas 

mais sensíveis)
Emys orbicularis; Galemys pyrenaicus; Mauremys leprosa (em áreas mais sensíveis, asso-

ciadas às zonas húmidas)

Ordenar prática de desporto da natureza

6230*
Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Rutilus arcasii (desportos associados aos 

cursos de água)
Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhi-

nolophus hipposideros (espeleologia)

Regular dragagens e extração de inertes

3130; 8220
Emys orbicularis; Mauremys leprosa (tomar medidas que impeçam a extração de inertes nas 

zonas coincidentes com áreas de reprodução)
Galemys pyrenaicus (tomar medidas que impeçam a extração de inertes nas linhas de água, 

durante o período de reprodução da espécie, março -julho)
Margaritifera margaritifera (tomar medidas que impeçam a extração de inertes em toda a área 

de ocorrência da espécie, em qualquer época do ano)
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Chondrostoma polylepis; Rutilus arcasii (tomar medidas que impeçam a extração de inertes 
nos locais de reprodução da espécie, em qualquer época do ano. Nos restantes locais, condicionar 
durante a Primavera)

Regular uso de açudes e charcas

Galemys pyrenaicus
Emys orbicularis; Mauremys leprosa (salvaguardar os charcos temporários do gado; evitar a 

mobilização dos charcos temporários localizados em terrenos agrícolas)

B.4) Orientações Específicas

Condicionar o acesso

7140; 7150
Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhi-

nolophus hipposideros (quando se justifique, colocar vedações que evitem a entrada de visitantes, 
mas permitam a passagem de morcegos. A entrada dos visitantes é restringida apenas nas épocas 
do ano em que o abrigo se encontra ocupado)

Consolidar galerias de minas importantes

Myotis emarginatus;Myotis myotis;Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhi-
nolophus hipposideros

Controlar a predação e/ou parasitismo e/ou a competição interespecífica

3130; 6230*

Controlar efetivos de animais assilvestrados

Canis lupus (cães assilvestrados, em áreas mais sensíveis)

Criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu cultivo

3130; 5230*; Narcissus pseudonarcissus ssp nobilis; Woodwardia radicans

Criar caixas de abrigo

Barbastella barbastellus; Myotis emarginatus (quando não existam árvores velhas com cavidades)

Criar locais de reprodução, conservar/recuperar os existentes

Chioglossa lusitanica (conservar/recuperar minas e galerias já identificadas)

Definir zonas de proteção para a espécie/habitat

Margaritifera margaritifera (correspondentes às áreas mais sensíveis)

Desobstruir a entrada de abrigos

Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhi-
nolophus hipposideros (grutas, minas ou algares)

Efetuar desmatações seletivas

6230*; 6410
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Efetuar gestão por fogo controlado

6410
4030 (para bloqueio da progressão sucessional, com ciclos de recorrência que evitem a 

acumulação excessiva de combustível)
6160 (para bloqueio da progressão sucessional)

Estabelecer programa de repovoamento/fomento/reintrodução de presas

Canis lupus (promover o fomento de presas selvagens, como o corço e o veado)

Estabelecer programa de repovoamento/reintrodução

Margaritifera margaritifera; Veronica micrantha

Impedir encerramento de grutas, minas e algares com dispositivos inadequados

Myotis emarginatus; Myotis myotis; Rhinolophus euryale; Rhinolophus ferrumequinum; Rhi-
nolophus hipposideros (como portas compactas ou gradeamentos de malha apertadas)

Impedir introdução de espécies não autóctones/controlar existentes

3270; 4030; 5230*; 8220; 9160
Callimorpha quadripunctaria; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Euphydryas 

aurinia; Galemys pyrenaicus; Rutilus arcasii (implementar programas de controlo e erradicação 
de espécies vegetais exóticas invasoras das margens das linhas de água e encostas adjacentes, 
promovendo a sua substituição por espécies autóctones)

Lacerta schreiberi (remover espécies vegetais exóticas pelo menos numa faixa de 50 m para 
cada lado das linhas de água)

Margaritifera margaritifera; Emys orbicularis; Mauremys leprosa (controlar introduções furtivas 
de espécies animais potenciais competidores)

Manter/recuperar habitats contíguos

6410; 6430; 91E0*
Veronica micrantha (conservar os carvalhais que constituem o habitat-orla)
Galemys pyrenaicus; Euphydryas aurinia; Chondrostoma polylepis; Rutilus arcasii (assegurar

continuum fluvial)

Manter as edificações que possam albergar colónias/populações

Myotis emarginatus; Rhinolophus ferrumequinum; Rhinolophus hipposideros

Promover a manutenção de prados húmidos

Euphydryas aurinia
Narcissus pseudonarcissus ssp nobilis (prados naturais e lameiros)

Recuperar os hospedeiros da espécie

Margaritifera margaritifera (reforço das populações salmonícolas)

Recuperar zonas húmidas

Emys orbicularis; Mauremys leprosa
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ANEXO IV.2

Valores naturais ocorrentes na ZEC Rio Minho (PTCON0019) fatores de ameaça e orientações
de gestão para esta Área Classificada e que podem estar presentes no território de Melgaço

A) Os valores naturais protegidos na ZEC Rio Minho (PTCON0019) no território de Melgaço 
incluem:

Habitats naturais (anexo I da Diretiva 92/43/CEE)

Código Designação (*habitats prioritários a negrito)

3270 Cursos de água de margens vasosas com vegetação da Chenopodion rubri p.p. e da Bidention p.p.
6160 Prados oro -ibéricos de Festuca indigesta
91E0* Florestas aluviais deAlnus glutinosa e Fraxinus Excelsior (Alno -Padion, Alnion incanae, Salicion albae)
9230 Carvalhais galaico -portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica

Espécies da fauna (anexo II da Diretiva 92/43/CEE)

Código Designação (* espécies prioritárias a negrito)

1065 Euphydryas aurinia.
1041 Oxygastra curtisii.
1102 Alosa alosa.
1103 Alosa fallax.
1116 Chondrostoma polylepis (32).
1095 Petromyzon marinus.
1127 Rutilus arcasii.
1106 Salmo salar.
1172 Chioglossa lusitanica.
1221 Mauremys leprosa.
1259 Lacerta schreiberi.
1352* Canis lúpus.
1301 Galemys pyrenaicus.
1355 Lutra lutra.

Outras espécies dos Anexos B -IV e B -V do Decreto -Lei n.º 49/2005

Espécie de Fauna:

Alytes obstetricans
Triturus marmoratus

B) Os fatores de ameaça à conservação dos valores naturais e as orientações de gestão para 
a ZEC Rio Minho (PTCON0019) no território de Melgaço são:

B.1) Fatores de ameaça

Variações do caudal (causadas pelas descargas das barragens a montante);
Pesca intensiva (muitas vezes com recurso a artes ilegais, o que tem causado um decréscimo 

acentuado das populações piscícolas);
Extração de inertes;
Poluição doméstica, agrícola e industrial (resultado de um povoamento disperso ao longo do 

percurso do rio);



N.º 59 23 de março de 2023 Pág. 528

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

Obras de regularização hidráulica (corte vegetação marginal, desassoreamento, consolidação 
das margens);

Presença de espécies da flora infestantes nos corredores ripícolas (nomeadamente acácias); 
intensificação de práticas agrícolas;

Drenagem de terrenos (sapais e caniçais) para obtenção de terras aráveis ou abertura de 
vias rodoviárias;

Pressão urbanística ao longo do curso de água.

B.2) Orientações de gestão

Na ZEC Rio Minho as orientações de gestão são especialmente dirigidas para a conserva-
ção da ictiofauna migradora e outras espécies associadas ao meio aquático, bem como para a 
conservação da vegetação ripícola.

B.2.1) Agricultura, Silvicultura e Pastorícia

Adotar práticas de pastoreio específicas

3270
Euphydryas aurinia (baixo encabeçamento, preferencialmente bovinos)
Mauremys leprosa (salvaguardar do pastoreio os locais mais sensíveis)

Manter práticas de pastoreio extensivo

6160

Salvaguardar de pastoreio

91E0*; 9230

Condicionar a intensificação agrícola

Chioglossa lusitanica; Euphydryas aurinia

Conservar/promover sebes, bosquetes e arbustos

Canis lupus (em áreas mais abertas, com o objetivo de criar locais de refúgio)
Euphydryas aurinia (em áreas mais abertas, com o objetivo de criar locais de refúgio e re-

produção)
Lutra lutra (promover a manutenção/criação de sebes e bordaduras de vegetação natural na 

periferia das zonas húmidas)

Reduzir risco de incêndio

91E0*; 9230; Alosa alosa; Alosa fallax; Canis lupus; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma 
polylepis; Euphydryas aurinia; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Mauremys 
leprosa; Oxygastra curtisii; Petromyzon marinus; Rutilus arcasii; Salmo salar

Condicionar uso de agroquímicos/adotar técnicas alternativas

Chioglossa lusitanica; Euphydryas aurinia; Lacerta schreiberi; Oxygastra curtisii
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Condicionar uso de agroquímicos/adotar técnicas alternativas em áreas contíguas ao habitat

3270; Alosa alosa; Alosa fallax; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Galemys 
pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Mauremys leprosa; Petromyzon marinus; Rutilus arcasii; 
Salmo salar

Adotar práticas silvícolas específicas

91E0*; 9230

Conservar/recuperar povoamentos florestais autóctones

Canis lupus; Euphydryas aurinia (com um subcoberto diversificado)

Conservar/recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo

Canis lupus; Euphydryas aurinia

B.2.2) Construção e Infraestrutura

Apoiar tecnicamente o alargamento de estradas e a limpeza de taludes

Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (adjacentes às linhas de água, 
de forma a não aterrar/destruir as margens das linhas de água e a vegetação aí existente)

Euphydryas aurinia (em áreas mais sensíveis, efetuar estes trabalhos em função do ciclo de 
vida da espécie)

Condicionar a construção de infraestruturas

6160
Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (na construção de novas estradas 

ou alargamento das existentes, evitar que estas passem demasiado próximo das linhas de água)

Condicionar expansão urbano -turística

6160
Chioglossa lusitanica; Lutra lutra; Mauremys leprosa (ordenar expansão urbano-turística de 

forma a não afetar as áreas mais sensíveis)

Reduzir mortalidade acidental

Lutra lutra (passagens para fauna e sinalizadores em rodovias; implementar dispositivos 
dissuasores da passagem e entrada da espécie nas pisciculturas)

Galemys pyrenaicus (implementar grelhas de malha fina/dispositivos dissuasores à entrada 
dos canais/circuitos de adução de água de pisciculturas e aproveitamentos hidráulicos e hidroe-
létricos, com vista a evitar a entrada e morte de animais nestas infraestruturas)

B.2.3) Outros usos e atividades

Ordenar atividades de recreio e lazer

6160
Galemys pyrenaicus; Mauremys leprosa (em áreas mais sensíveis, associadas às zonas húmidas)

Ordenar prática de desporto da natureza

Alosa alosa; Alosa fallax; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Petromyzon marinus; 
Rutilus arcasii; Salmo salar (desportos associados aos cursos de água)
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Reduzir mortalidade acidental

Lutra lutra (utilização de grelhas metálicas em artes de pesca, que impossibilitam o acesso 
da lontra ao interior do engenho)

Regular uso de açudes e charcas

Mauremys leprosa (salvaguardar os charcos temporários do gado; evitar a mobilização dos 
charcos temporários localizados em terrenos agrícolas)

B.3) Orientações Específicas

Controlar a predação e/ou parasitismo e/ou a competição interespecífica

Alosa alosa; Alosa fallax (competição interespecífica)

Criar locais de reprodução, conservar/recuperar os existentes

Chioglossa lusitanica (conservar/recuperar minas e galerias já identificadas)
Alosa alosa; Alosa fallax; Petromyzon marinus; Salmo salar (recuperar as áreas de desova)

Estabelecer programa de repovoamento/reintrodução

Salmo salar

Efetuar gestão por fogo controlado

6160

Impedir introdução de espécies não autóctones/controlar existentes

3270
Alosa alosa; Alosa fallax; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Euphydryas au-

rinia; Galemys pyrenaicus; Oxygastra curtisii; Petromyzon marinus; Rutilus arcasii; Salmo salar 
(implementar programas de controlo e erradicação de espécies vegetais exóticas invasoras das 
margens das linhas de água e encostas adjacentes, promovendo a sua substituição por espécies 
autóctones)

Lacerta schreiberi (remover espécies vegetais exóticas pelo menos numa faixa de 50 m para 
cada lado das linhas de água)

Mauremys leprosa (controlar introduções furtivas de espécies animais potenciais competidores)

Manter/recuperar habitats contíguos

91E0*; Galemys pyrenaicus; Alosa alosa; Alosa fallax; Chondrostoma polylepis; Petromyzon 
marinus; Rutilus arcasii; Salmo salar; Euphydryas aurinia

Promover a regeneração natural

91E0*; 9230

Recuperar zonas húmidas

Mauremys leprosa
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ANEXO IV.3

Valores naturais ocorrentes na ZPE Serra do Gerês (PTZPE0002) fatores de ameaça e orientações 
de gestão para esta Área Classificada e que podem estar presentes no território de Melgaço

A) Os valores naturais protegidos na ZPE Serra do Gerês (PTZPE0002) no território de Mel-
gaço incluem:

Espécies da fauna (anexo I da Diretiva 79/409/CEE)

Código Espécie

A072 Pernis apivorus.
A073 Milvus migrans.
A080 Circaetus gallicus.
A082 Circus cyaneus.
A084 Circus pygargus.
A091 Aquila chrysaetos.
A103 Falco peregrinus.
A153 Gallinago fallinago.
A215 Bubo bubo.
A224 Caprimulgus europaeus.
A246 Lullula arbórea.
A255 Anthus campestres.
A338 Lamius collurio.
A346 Pyrrhocoraz pyrrhocoraz.

Passeriformes migradores de matos e bosques.

Outras Aves do Anexo I da Diretiva 79/409/CE e migradoras não incluídas no Anexo I

A092 Hieraaetus pennatus.
A093 Hieraaetus fasciatus.
A099 Falco subbuteo.
A113 Coturnix coturnix.
A142 Vanellus vanellus.
A155 Clamator landarius.
A210 Streptopelia turtur.
A211 Clamator glandarius.
A212 Cuculus canorus.
A214 Otus scops.
A222 Asio flammeus.
A226 Apus apus.
A229 Alcedo atthis.
A233 Jynx torquilla.
A256 Anthus trivialis.
A251 Hirundo rustica.
A253 Delichon urbica.
A257 Anthus pratensis.
A267 Prunella collaris.
A271 Luscinia megarhynchos.
A274 Phoenicurus phoenicurus.
A275 Saxicola rubetra.
A277 Oenanthe oenanthe.
A280 Monticola saxatilis.
A284 Turdus pilaris.
A285 Turdus philomelos.
A286 Turdus iliacus.
A300 Hippolais polyglotta.
A302 Sylvia undata.
A304 Sylvia cantillans.
A309 Sylvia communis.
A310 Sylvia borin.
A313 Phylloscopus bonelli.
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A316 Phylloscopus trochilus.
A317 Regulus regulus.
A319 Muscicapa striata.
A322 Ficedula hypoleuca.
A337 Oriolus oriolus.
A365 Carduelis spinus.
A376 Emberiza citrinella.
A379 Emberiza hortulana.

B) Os fatores de ameaça à conservação dos valores naturais e as orientações de gestão para 
a ZPE Serra do Gerês (PTZPE0002) no território de Melgaço são:

B.1) Fatores de ameaça

Os incêndios florestais constituem talvez a maior ameaça à diversidade de aves, quer pela 
destruição dos habitats quer pela — cinzento Circus cyaneus. As queimadas dos pastores, efe-
tuadas ao longo do ano, desde que o tempo permaneça seco, é uma outra ameaça gravíssima e 
fator determinante no empobrecimento ecológico da região.

O abandono de certas práticas agrícolas tradicionais e a invasão de espécies vegetais exó-
ticas, como a Acacia dealbata (em especial na região do Gerês) constituem também fatores de 
empobrecimento ecológico.

De destacar igualmente a drenagem de certas áreas — atividade ligada ao melhoramento de 
pastagens — originando uma diminuição de algumas populações de aves, com destaque para a 
narceja Gallinago gallinago, cujo último refúgio no continente, como espécie nidificante, é a ZPE 
Gerês.

Outro aspeto de origem antrópica e que afeta sobretudo as aves rupícolas são as atividades 
turísticas, com destaque para os desportos de aventura como a escalada, o rappel e o canyoning,
que tem motivado uma diminuição das populações de várias espécies como a águia-real Aquila
chrysaetos.

A abertura de caminhos florestais, para extração de madeira, a construção de infraestruturas, 
como linhas elétricas, e a utilização de venenos para combater predadores, constituem outros 
fatores de ameaça para as populações de aves da ZPE.

B.2) Orientações de gestão

As orientações de gestão para a ZPE do Gerês são dirigidas para a conservação de todas as 
comunidades de aves da região com destaque para as aves rupícolas, as aves florestais e certas 
espécies que utilizam como habitat formações arbustivas, contíguas a áreas onde se pratica um 
conjunto de atividades agropecuárias.

Neste âmbito deverá ser encarada como fundamental a manutenção das atividades agro-
pecuárias tradicionais, nomeadamente o cultivo de cereais como o centeio, a manutenção dos 
lameiros e a pastorícia (gado bovino) em regime extensivo.

Paralelamente, e em linhas gerais deverá ser assegurada a recuperação da vegetação au-
tóctone, nomeadamente a recuperação e (ou) conservação dos carvalhais galaico -portugueses,
dos pinhais autóctones de Pinus sylvestris e das formações arbustivas naturais. Um aspeto a levar 
em conta é a urgência na recuperação das turfeiras e da vegetação arbustiva que as envolve, de 
forma a permitir a conservação de determinadas espécies de aves a elas associadas.

Em termos turísticos e dado que a região representa uma enorme apetência para este setor 
é fundamental a conclusão do regulamento das atividades, em especial da escalada e do rappel.

A abertura de caminhos florestais deverá ter um tratamento especial, encerrando as estradas 
sem utilização, e obrigando os industriais do setor a um plano detalhado sempre que pretendam 
extrair material lenhoso. Por exemplo a obrigatoriedade de recuperação da zona após a extração 
da madeira.
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Tratando-se de uma região sujeita a alguma pressão cinegética, por força da criação de Zo-
nas de Caça Associativa em algumas parcelas da ZPE, interessa assegurar que a caça caminhe 
para uma maior sustentabilidade e que seja conseguida uma redução ao nível da perseguição 
dos predadores. Será assim necessário trabalhar em parceria com as associações de caçadores 
por forma a gerir da melhor forma as populações de espécies cinegéticas.

As orientações de gestão identificadas nesta ficha decorrem da transposição das orientações 
associadas ao conjunto de valores naturais que motivaram a classificação da ZPE «Espécies alvo 
de orientações de gestão» e que uma vez tidas em conta levarão à conservação não só destas 
espécies, mas de todas as espécies de aves de conservação obrigatória nesta área.

B.3) Detalhes das orientações de gestão com referência aos valores naturais

B.3.1) Agricultura e Pastorícia

Assegurar a manutenção de usos agrícolas extensivos

Anthus campestris; Aquila chrysaetos; Bubo bubo: Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Circus 
pygargus; Falco peregrinus; Lanius collurio; Lullula arborea; Pernis apivorus; Pyrrhocorax pyrrho-
corax; Passeriformes migradores de matos e bosques

Assegurar mosaico de habitats

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circus cyaneus; Lanius collurio; Pyrrhocorax pyrrhocorax; 
Pernis apivorus; Passeriformes migradores de matos e bosques

Condicionar drenagem

Gallinago gallinago

Incrementar sustentabilidade económica de atividades com interesse para a conservação

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circus pygargus; Circus cyaneus; Emberiza citrinellae; Falco 
peregrinus; Gallinago gallinago; Lanius collurio; Pyrrhocorax pyrrhocorax; Pernis apivorus; Pas-
seriformes migradores de matos e bosques

Manter práticas de pastoreio extensivo

Anthus campestris; Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circus cyaneus; Circus pygargus; Circaetus 
gallicus; Lanius collurio; Lullula arborea; Pyrrhocorax pyrrhocorax

Promover a manutenção de prados húmidos

Gallinago gallinago

Reduzir risco de incêndio

Aquila chrysaetos; Bubo bubo: Circus pygargus; Circus cyaneus; Gallinago gallinago; Lanius 
collurio; Pyrrhocorax pyrrhocorax; Passeriformes migradores de matos e bosques

B.3.2) Silvicultura

Assegurar mosaico de habitats taludes

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Circus pygargus; Lanius 
collurio; Milvus migrans; Pernis apivorus; Pyrrhocorax pyrrhocorax

Conservar/promover sebes, bosquetes e arbustos

Circaetus gallicus; Lanius collurio; Lullula arborea; Passeriformes migradores de matos e 
bosques; Pernis apivorus
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Conservar/recuperar povoamentos florestais autóctones

Circaetus gallicus; Milvus migrans; Passeriformes migradores de matos e bosques; Pernis 
apivorus

Conservar/recuperar vegetação ribeirinha autóctone

Milvus migrans

Conservar/recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo

Aquila chrysaetos; Passeriformes migradores de matos e bosques

Incrementar sustentabilidade económica de actividades com interesse para a conservação

Circus pygargus; Circus cyaneus; Gallinago gallinago; Lanius collurio; Passeriformes migra-
dores de matos e bosques

Promover regeneração natural

Circaetus gallicus; Pernis apivorus

Reduzir risco de incêndio

Circaetus gallicus; Milvus migrans; Pernis apivorus

B.3.3) Construções e Infraestruturas

Condicionar a construção de infraestruturas

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Circus pygargus; Falco 
peregrinus; Milvus migrans; Pyrrhocorax pyrrhocorax

Condicionar expansão urbano -turística

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circus cyaneus; Circus pygargus; Falco peregrinus; Pyrrho-
corax pyrrhocorax

Reduzir mortalidade acidental associada a linhas de transporte de energia

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Circus pygargus; Falco 
peregrinus; Milvus migrans; Pernis apivorus

B.3.4) Outros usos e atividades

Implementar gestão cinegética compatível com conservação espécie

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Circus pygargus; Milvus 
migrans; Pernis apivorus

Condicionar acessos

Aquila chrysaetos; Falco peregrinus; Circaetus gallicus; Pyrrhocorax pyrrhocorax

Ordenar/Regulamentar a atividade de observação de espécies da fauna

Aquila chrysaetos; Circaetus gallicus; Circus cyaneus; Falco peregrinus; Milvus migrans; 
Pernis apivorus
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Ordenar atividades de recreio e lazer

Aquila chrysaetos; Circaetus gallicus; Circus pygargus; Falco peregrinus; Pyrrhocorax pyr-
rhocorax

B.4) Orientações Específicas

Controlar efetivos de animais assilvestrados

Anthus campestris; Aquila chrysaetos; Circus pygargus

Promover alimentação artificial (Criar/Gerir campos de alimentação de aves necrófagas)

Aquila chrysaetos

Estabelecer programa de repovoamento/fomento/reintrodução de presas

Aquila chrysaetos; Bubo bubo

Impedir introdução de espécies não autóctones/controlar existentes

Anthus campestris; Circus pygargus; Passeriformes migradores de matos e bosques

Preservar os maciços rochosos e habitats rupícolas associados

Aquila chrysaetos; Bubo bubo; Falco peregrinus

ANEXO V

Atos e Atividades Condicionadas a Parecer do ICNF nos Espaços Afetos à RN2000

Ações, Atividades ou Projetos Condicionados a Parecer Vinculativo da Entidade da Tutela

Agricultura, Silvicultura e Aquicultura

a) Projetos de emparcelamento rural com ou sem infraestruturas para regadio;
b) Reconversão de terras não cultivadas há mais de 5 anos para agricultura intensiva;
c) Projetos de desenvolvimento agrícola que incluam infraestruturação de rega e drenagem;
d) Florestação e reflorestação, desde que implique a substituição de espécies preexistentes, 

em áreas isoladas ou contínuas, com espécies de rápido crescimento e desflorestação destinada 
à conversão para outro tipo de utilização das terras, bem como as florestações para recuperação 
do coberto vegetal;

e) Instalações de pecuária intensiva;
f) Instalações de piscicultura intensiva;
g) Plantação/expansão/reconversão de olival, pomares e vinha.

Indústria

a) Todas.

Projetos e Infraestruturas

a) Projetos de loteamento, parques industriais e plataformas logísticas;
b) Operações de loteamento urbano, incluindo a construção de conjunto comercial e de par-

ques de estacionamento (> 1 ha);
c) Construção de vias férreas e instalações de transbordo intermodal e de terminais inter-

modais;
d) Construção de aeroportos e aeródromos;
e) Construção de vias navegáveis, obras de canalização e regularização de cursos de água;
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f) Barragens e outras instalações destinadas a reter a água ou armazená -las de forma per-
manente;

g) Linhas de elétrico, linhas de metropolitano aéreas e subterrâneas, linhas suspensas ou 
análogas de tipo específico, utilizadas exclusiva ou principalmente para transporte de passageiros;

h) Construção de aquedutos, adutoras, redes de abastecimento de água e redes de sanea-
mento;

i) Sistemas de captação e realimentação artificial de águas subterrâneas.

Outros Projetos

a) Pistas de corridas e de treinos para veículos a motor;
b) Estações de tratamento de águas residuais (ETAR);
c) Locais para depósito de lamas.

Turismo

a) Empreendimentos turísticos (estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, aparta-
mentos turísticos, conjuntos turísticos, hotéis rurais e projetos associados, parques de campismo 
e de caravanismo, parques temáticos, campos de golfe);

b) Espaços e/ou infraestruturas destinadas ao recreio, lazer e atividades desportivas;
c) A prática de atividades motorizadas organizadas e competições desportivas fora das áreas 

edificadas (perímetros urbanos, aglomerados rurais e áreas de edificação dispersa);
d) Ancoradouros e praias fluviais.
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